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SUPREII\E TRâILERí
Supreme Unidades Móveis LTDA
,. CNPJ: 46.768.02810001-74

Fone: (14) 99900-9816

PROPOSTA DE PREçOS

PREGÃO ELETRÔNICO NS 2023.07.04.1

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará

Pela presente declà:'amos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialntente os da

Lei ns 8.666i93 e Lei' ne tO.5?-O12002, bem como às cláusulas e condições da rnodalidade

Pregão Eletrônico ne 2023.07 .04.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada

Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no

Anexo l, r:áso sejamos vencedores da presente Licitação

Objeto: Aquisição de unidade móvel para castração de anintais (Projeto Castramór'el) por

intermédio tja Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazciro do

Norte/CE, abrangendo os equlpamentos e aparelhos a serem utilizados nos procediu'lentos,

conforme especificações apresentadas no abaixo.

0001

Aquisição de veículo tipo
TRAILER (01 uàid.): adaptado
para Unidade móvel de

esterílização de animais
(castranróvel), coúposto
obl igatoriamente poÍ, no

mínirno, três áreas internes,
sendo: (a) sala cle preparo pré

operatório, (b) sala de cirur§ia, (c)

sala de pós operatório/
recuperação anestósica. Medidas
mínimas: Comprimento da

ca;roceria: 6.00 'm; Largura

interna: 2,OO m: 2,20 m:

comp:'imento Ce cada sala

internê: ; 2,0C m, t\Íaterial de

vÀtoír
TOTAI.

Rs 254.974;00 í{s 254.374,00

a 2u alumínio,

i{ua Giovana Cristina Giandoni, 441 - Jardim Maria Lui: / CEP: 1Ú.Íj15'C'?9
Botucatu / SP

VATOR

UNlTÁRIOMODETO
UNIDADE qUANT!TEM

MÂRCAI

R/BR/rVO

MODELO:

REM 1

Etxo

co

SLIFREíYIT UNDNDES INOL/EIç LTDâ
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DESCRTçÃO DOS PRODUTOS
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SLIPREME TRâILERí
Supreme Unidades Moveis LTDA

CNPJ: 46.7 68.02810001 -7 4
Fone: (14) 99900-9816

Eixos, aros 14 (rnínimo). Freios

estacionários, cobertura tiPo
toldo retrátil, instalação elétrica e

hidráulica, carrinho de anestesia

em aço ou alumínio, armário
aéreo fàbricado em MDF,

ganchos e todas as cJemais

exigências do Contran, Conselho

Regional de trvle.dicina Veterinária
(CRVM). Comprimento de

Carroceria: 6;00 ' m; 'Largura

interna 2,00 m: Altura
2,20 m; Comprimertto de coda

sala interna: 2,OO Contendo os

seguintes equiPamentos
conforme Termo Referência em

anexo: uma (1) unidade de

APARELHO ANESTESIA

INAI,ATORIO TIPO móvel; uma (i)
unidade de tvlONlTOR

MULt-tPA.RAMÉrntCO; uma (1)

unidade FOCO CIRURGICO

VETERI i,lARlO BICOLOR PEDESTAL

12 LED'S QUENTE E FRIO: uma (1)

unídade AUTOCLAVE (câmaras de

esterilização eln aço incxidável);
uma (1) unidade cie BOMBA

VÁCUO ASPIRADORA.

VALOR DA PROPOSTA (Duzentos c cinquenta e quatro, novecentos e setenta e quatro reais)

Prazo de Giirantia: Garantia cie Fábrica pelo prazo de 12 (doze) nleses, i:ujo praTo será

cclnsiderado a partír da data do recebimento dos produtos.

Validacle da proposta: As propostas terão validade cle 60 (sessenta) clias, contaCos da data de

sue apresentação.

Prazo de entrega dos produtos: prazc rnáxinro de até 60 (sessenta) dias a contar recebimento

dà respectiva Ordem de Compi'a (ltern 5.2 da Minuta Contratual)

Rua Giovana Cristina Giandoni, 441 - Jardim tvíoria Luiz t ÇLÍ':18.615-049
Elotucatu / SP

Rs 254.974,00

SUPRE1\4E UN\DâDES tnoVElS LmA
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SUPREME TRâILER,
Supreme Unidades lvlóveis LTDA

CN PJ : 46.768.028 lOA01 -7 4
Fone: (14) 99900-9816

Declaramos que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, Írete,

tributos e rlemais ônus atinentes à entrega do obieto.

DADOS DO PROPONENTE:

. ::,, ,

Razão Social:.SUPREME lllNIDADES MOVE15 ITDA

CNPJ: 46.768 .028rc0OL-74 :

DADOSBANCÁRIOS:BANCO: (212)ORIGINAL AGÊNCIA:0001

Endereço: Rua Giovana Cristina Giandoni, ne 447

Município: Eotucatu Estado: São Paulo/SP

Fone/Cel: (14) 99900-9816

E-MAIL: sp.supremetrailers@gmail'com

lnscrição Estad ual : 2?"4.347 .439.1'L7

lnscrição Municipa!: 47 9847

DADOS DO SEPRESENTANTE LEGAL: TAMIRES RAFAELA DA SILVA

CPFI 235.713.898-08 RG: 41.663.460-6

Cargo: Adm i nistradora/Proprietá ria

Telefone/Cel: (14) 99900-9816

E-MAIL: sp.supremetraiiers@gmail.com

C/C:8666638-6

Bairro: iardim tt/aria Luiza

CEP: L8.615-049

Juazeiro do Norte, 1"9 de iullto de 2023

SUPREME /rssinadodeforma cligital por

u N r DADES Í,ncvEr s li3ll:t;ài!?â3ooi#o"''
LTD A:467 63028000 1 Dados: 2023.07. r 8 I 5:0e:20

74 -03'oo' 
.

SUPREME UNTDADES IíOVEIS LTDri

TAMIRES RAFAE',Â. DA SILVA
:9ócialProprietária

RG : 41.663.46[,-65SP/SP
CPF: 23!..7i3.:198-08

F.ua Gicvana Crist!:t: Giandorri, 4/r1 - Jerciirn Lilaria Lt:iz / CEP: !8.515-049
Botucatu / SP

9 .',?i,.i/fiE uNtDtiDES ftlCvgt; LTDâ
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DEscRrnvo Do pRoDUTo - cAsrRA ruóvel
MARCA/ MODELO - R/BRAVO RTR 2E

orurrusões
Comprimento total do Baú: 6 metros

Comprimento do trailer (incluindo a lança): 8 metros

Largura do trailer: 2,4 metros

Altura do trailer: 3 metros

AMBIENTES

O trailer deverá conter 4 salas,

preparo pré-operatório, Paramentação, cirúrgica e pós-operatório,/recuperação anestésica
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cHASStS

Longarinas periféricas em tubo 40100 aço carbono liga1020 #2mm com longarinas estruturais em viga U

de 4" primeira alma. Processo de montagem através de gabarito aferido, união por soldagem MIG em

meio ao gás CO2 . Na traseira possui suporte para duas sapatas de ancoramento e na dianteira um

pedestal tipo patola escamoteável. Para-choque traseiro de acordo com a legislação vigente,

acompanha degrau avulso para acesso a entrada do trailer, engate com sistema de freio inercial

conjugado.

ffi
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susPENSÃO / EIXOS, RODAS E PNEUS

Sistema de feixe de molas onde cada feixe é composto por 7 laminas 5AE5160, espessura de 7,94mm,

largura 50,8mm, comprimento 935mm, altura 150mm, com tempera 40 à/t5 HCR, olhal de 21mm. São

utilizados 4 feixes de molas para formar 2 sistemas trucados de movimentação e jumelos nas

extremidades . O centro do balacim é fixado ao chassis por 02 (dois) parafusos sextavados

bicromatizados G.5 UNC RP AC 3/4x6"com porca freno e os jumelos fixados por 8 (oito) parafusos

sextavados bicromatizados G.5 UNC RP AC U2x4" com porca freno.

Dois eixos interligados por sistema trucado de movimentação integrada e quatro pneus de 8 lonas,

rodas aro 14 de ferro com furação 4 x 100.

FRE!OS

Sistema de freio inercial, transferência da ação de frenagem por sistema hidráulico para conjuntos de

cubos de rodas dianteiros a disco, alavanca manual de frenagem para manobras quando desacoplado e

sistema de desligamento manual do freio para manobras em ré.

m
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ESTRUTURA

Pilares estruturais nos vértices e centro em tubo 4040 aço carbono liga1020 #3mm, pilares de suporte e

reforço em tubo 4020 aço carbono liga1020 #1,5mm. Estrutura montada sobre gabarito aferido e

totalmente integrada ao chassis por soldagem MIG em meio ao gás CO2'

Não será admitida união da estrutura ao chassís por parafusos , colas ou rebites, o processo de fixação

tem que ser impreterivelmente por solda MlG.

REVESTIMENTO !NTERNO

Assoalho composto por 03 materiais, primeira camada com função de vedação/estrutura em chapa

galvanizada é fixada por SELANTE MONOCOMPOT{ENTE BASE DE POLIURETANO LIVRE DE SOLVENTES

diretamente rÍo chassis, segunda camada com função acústica/est;'utural em chapa naval de cola

fenólica na espessura de 12mm é fixada por parafusos autobrocantes 4,2 x 25mm atravessando a chapa

galvanizada e se ancorando diretamente no chassis, terceira camada com função de impermeabilizaçãol

proteção, manta LG hospitalar 2,0mm antibactericida e anti-contaminação atendendo as normas

RDC50.

Paredes e teto confeccionadas por chapas alumínio lisa liga 1200 H14 0,8mm de espessura com

acabamento lavável e higiênico, processo de fixação por fita dupla face vhd 4910 transparente 9,5mm e

sELANTE MONOCOMpONENTE BASE DE POLIURETANO LIVRE DE SOLVENTES, não se admitindo fixação

por rebites ou parafusos (pontos proliferadores de bactérias ).

REVESTIMENTO EXTERNO

Laterais e teto confeccionados por chapas alumínio lisa liga 1200 ll14 0,8mm de espessura com

acabamento com rigor estético, processo de fixação por fita dupla face vhd 4910 transparente 9,5mm e

SELANTE MONOCOMPONENTE BASE DE POLIURETANO LIVRE DE SOLVENTES, não se admitindo íixação

por rebites ou parafusos (pontos de possíveis desprendimento do acabamento)'

m



PORTAS e JANELAS

Duas portas ao mêio externo fabricada em tubo 4020 aço carbono liga1020 #1,5mm por chapas

alumínio lisa liga 12OO H14 0,8mm de espessura com.acabamento cotn rigor estético, com fechadura

rolete e abertura padrão.

Quatro portas internas fabr:icada em tubo 4020 aço carbono liga1020 #1,5mm por chapas alumínio lisa

liga 1200 H14 0,8mm de espessura com acabamento conr rigor estético, com trinco e abertura "vai e

vem".
Q,Jatro janelas de vidro jateado fabricadas em perfil de altrmínio anodizado branco, três corn abertura

deslizante e sistema de fechamento automático e uma apenas com vidro fixo sem possibilidade de

abertura.
Todas as Janelas com pclssibilidade de abertura devem ter tela mosquiteiro instaladas por fora do trailer

com sistema que possibilita a remoção para higienização, tela fabricada em fibra de vidro revestida por

PVC nralha 16/18.

ISOLAMENTO
No interior das paredes e teto do trailer deve ier instalada manta tertro-acústica ISOSOFT lE 50.

I
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AR CONDICIONADO

O trailer possui dois aparelhos de ar condicionado 7000 BTUS splít, um compartilhado localizado nas

salâs cle Preparo/Pré-operatório e Paramentação e,outro um localizado na sala cirúrgica, tendo como

função reÍrigerar.

EXAUSTOR

O trailer possui dois exaustores com vazão aproximada de 9Q rn3/lt e nível de rúído máximo de 41 dBA,

localizados na sala de cirurgia e na sala de pós-operatório/recuperação anestésica.

SISTEMA ELÉTRICO

Tomadas distribuídas no trailer são de 10e 2p+t de acordo com NBR6147 e N8R14136 da ABNT,

pôíguem indicativos demonstrando sua voltagem, 110v ou 220v'
-lodas 

as luminárias do trailer serão led de no mínimo 6w e devem ser acionadas por interruptores na

entrada do trailer de fcrma individual por ambiente

Toda rede elétrica é distribuída por conduítes e seguem as normativas da ABNT segundo NBR 5410.

para ligação do trailer a rede elétrica é utilizada uma tomada fêrnea Steck 32AZP+Í fixada na parte

inferior'do Trailer,. uma tomada macho Steck 32A e unra aste de aterramento.

Sinaliração externa dê acordo com a legislação'de trânsito em vigor'

SISTEMA HIDRÁUIICO

Um reservatório em polietileno com capacidade mínima de 100 litros para ser utilizada como

reservatório de água potável. Deve ser fabricada com sistema de registros esféricos e proteção anti-

vácuo,
Um reservatório em ilolietileno com capacidade mínima de 100 litros para ser utilizada como

reservatório de água dejetos. Deve ser fabricada com sistema de registros esféricos e proteção anti-

vácuo. Todo fluxo de água no trailer deve ser feito por bomba elétrica de forma individual, sendo uma

bomba elétrica para cada ponto cle saída de água. Deve ter irossibilidade de abastecimento com ligação

independente dos reservatórios e com o sistema hidráulico ligado direto a um ponto de água . Duas Pias

com cuba de inox e torneira acionáveis eletricamente.
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MóVEIS - Detalhamento

- Dois armários suspensosfabricada em MDF de 10mm branco medindo 60cm de largura x 25cm

proíundidade x 40cm de altura com uma porta basculante e uma prateleira interna

- Um armário suspenso fabricada em MDF de IOmm branco medindo 1nr de largura x 25cm

proftrndidade x 40cm de altura com uma porta basculante e uma prateleira itlterna.
- Uma mesa auxiliar fabricada em MDF 10mm, base em aço carbono 15mm galvanizado acompanha

girafa com regulagem de altura (de 57cm a 73cm) e tampo em inox, Medidas: 89cm do chão até a mesa,

92cm comprimento,SScm profundidade, girafa expansível de 57cm a 73cm.

- Dois gabinetes fabricados em MDF de 10mm branco medindo 60cm de largura x 37cm profundidade x

90cm de altura com uma porta, tampo em inox e unra prateleira interna '

- Um gabinete fabricado em MDF de 10mm branco medindo Lm de largura x 37cm profundidade x 90cm

de altura com duas portas, três gavetas, tampo em inox e uma prateleira interna .

- Uma Gaiola com capacidade para 8 Animais, divisória central removível, bandeja Coletora de fezes,

estrutura em aço carbono 15mm e arame industrial de 3 e 4mm. Acessórios removíveis para facilitar a

limpeza, rnedidas Z,OOxO,6OxL,20 (altura, largura, comprimento) espaçamento de 4cm da malha, dois

módulos de baixos 60x70 (comprimento, altura), 6 módulos superiores 40x50 (comprimento, altura)

- Um aquecedor elétrico de 800w capacidade mínima de aquecimento de 10m2.

- Uma mesa fabricada em MDF de 10mm branco medindo 1,3m de largura x 40cm profundidade x 75cm

de altura.
- Uma mesa cirúrgica veterinária com regulagem de altura e suporte para soro. O corpo da mesa

fabricado em tubo de aço com pintura Epoxi (eletrostática) de alta resistência e as pernas com

regulagem de altura e GALVANIZADAS, I'ampo em aço inoxidável, com vincos e furo para escoamento,

suporte para Soro, balde de Alumínio. MEDIDAS: 1,15 cm cornprimento x 0,65 cm de largura x 0,90 cm '
de altura até 1,40 cm

- Carrinho de anestesia inalatória medindo 50cm x 50cm x 90cm com tampo em inox, uma gaveta,

espaço para cilindro de oxigênio, rodizios com travas.
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TOTDO

- 01 (um) toldo externo de enrolar medindo no mínimo 3m de largura e com abertura

mínima de 2m.

SEGURANçA

- Corrente de segurança para engate do Trailer nô veículo;

- Haste Ce aterramento (a ser utilizada so!'nente quando o ponto de rede externa não possuir

aterramento)

4. GARANTIA
Garantia do trailer com referência ao chassi, estrutura e móveis, de no mínimo 12 (doze) meses

ffi
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAçÃO - Parte í de 1

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.07.04.í
Processo Adminislrativo, No 2023.07.04. 1

lipo:AQUlSlÇAO
PREGOEIRO: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data de Publicação: 07 107 12023 1 4:42:1 6

MOVIMENTOS DO PROCESSO

gFolha
DE

2gt06tz0z310:18:18 MENSAGEM PREGoEI

O pregoeiro original do processo (MARCOS WESLEY LEITE TAVARES) foi substituído pela autoridade do promotor. IARA PEREIRA

DE SOUSA assume suas atribu
3:48:59 CULOS

'1202314: DE E

lttOtnOZl í6:54:04 REQUERIMENTO DE I GNAçÃO BRAVO- ro E LocAÇÃo EIRELLI EPP (19.368.888/0001-

Prezado Sr. Pregoeiro, apresentamos pedido de impugnação contra irregularidades existentes no Edital no que tange aos

documentos de Técnica conforme razões em anexo. mento de
LD

1210712023 08:39:49 ALTERAçAO DE L D UNIDADES MOVEIS & REPRESENTAÇOES LTDA

1610712023 20:59:04 CADASTRO DE LT NEGOCIOS E EMPRE ENDIMENTOS EIRELI

17 107 12023 11:27 ;10 RESPOSTA DE IMPUGNAçAO PREGOEIRO

Ante todo o exposto, não vislumbramos nenhuma ilegalidade ou Íalha no lnstrumento Convocatório acima mencionado, sendo assim,

indefere-se a formulada.
E

181071202314:36:0í CADASTRO DE A LEGADO - COMERCIO D ICAO E SERVICOS LTDA

1810712023'15:07 :26 ALTERAçAO DE PRoPOSTA CM VEICULOS ESPECIAI S COMERCIO E SERVICOS EIRELI

18107 12023 15246:,29 CADASTRO DEP SUPREME U NIDADES LTDA

18i07 120237í51203 ALTERAçÃO DE A SUPREME UNIDADES IS LTDA

7dlfrlM 21:01;20 ALTERAçAo DE A LEGADO. COMERCIO DI STRIBUICAO E SERVICOS

'1910712023 09:00:3 MENSAGEM
Bom dia senhores licitantes.
19;1071202309:00:4í MENSAGEM

Estamos procedendo com a abertura das propostas, para realizaçáo da competente análise inicial. lnformamos que as 09:30hs

\-/ iniciaremos a sessão de uta de

editalício 7.13
1910T1202309:01:05 MENSAGEM PREGOEI RO

Não se faz necessário o envio/anexação do arquivo digitalizado das propostas iniciais, basta que as mesmas sejam cadastradas na

plataforma, com a descrição do objeto ofertado com seus respectivos preços e marcas para cada produto ofertado, até a data e o

horário estabelecidos abertura da sessáo

Outra observação a ser Íeita, diz respeito ao envio das propostas finais, quando reiteramos a observância ao Edital quanto ao prczo

de remessa via e-mail.
ffim PREGoEIRo

É importante ressaltar que a documentaçâo de habilitação exigtda 1o. Edital Convocatório deverá ser encaminhada exclusivamente

por rireio do sistema da'Bolsa de Licitaçóes do Brasil, no sítio eletrônico bllcompras.com, ate a data e o horário estabelecidos para a

ãÉ"rtrrj da sessão pública, sob pena de inabilitação/desclassificação do licitante no caso do não atendimento, conforme item

ao Íinal da sessão de disputa, os licitantes vencedores enviemRequ
suas

isitamos que
finais se necessário, docu ', nos termos

dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail, as
do item editalício 10.4.

O não cumprimento da entrega das propostas finais, dentro do prazo acima estabelecido, acarretará na desclassificação/inabilitação
sendo então convocado o licilante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, nos termos do item

editalício 10.4.1

Gerado em: 1910712023 1 1 :1 9:49 1de6
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191071202309:0í:43 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos ainda que, no Pregão
conforme previsão contida no art.
8.666/93, nos termos do Acordão t

Eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessão pública,

26, § 60, do Decreto n' 10.02412019, não se aplicando o disposto no art.43, § 6o, da Lei Federal no

no 2.13212021 do Tribunal de Contas da União - TCU.
;iEtozEozs0gro't:ss MENSAGEM PREcoElRo
Os casos de não envio da proposta final, dentro do prazo estabelecido no Edital (2 horas), poderão ser considerados como DESÍDlA,

e serão remetidos à Procuiadoria Jurídica do Município, para que venham a ser tomadas as medidas necessárias, com abertura de

administrativo, no sentido de administrativas.
EN

Reiteramos que na Íormulação das propostas finais, os licitantes vencedores deverão observar que os valores ofertados somente

serão aceitos se estiverem iguais ou inferiores aos valores de referência constantes no Orçamento elaborado pela Prefeitura, em

atendimento ao estabeleceu o item 8.4 do Edital.
:í6

lnformamos ainda que, esta observação também será válida para todos os preços unitários dos itens que compõem os lotes, não

vindo a ser aceito que nenhum dos válores unitários para cada item sejam superiores aos valores de referência constantes no Anexo

I do Edital, devendo todos os preços unitários também serem inferiores ou iguais aos do orçamento, sob pena de desclassificação da

nos termos no item 8.4 do Edital.

Reforçamos que, os licitantes que vierem a se tornar vencedores, ao Íormularem suas propostas finais para encaminhamento via e-

mail, deverão'tambem inserir os valores unitários finais dos itens no campo indicado na Plataforma on-line "bllcompras.com"' no

sentido de ue tais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão

O cadastro das propostas
e o horário estabelecidos

rnrcrars e a anexaçao dos documentos de habilitação somente poderiam ter sido encaminhados até a data

abertura desta sessão bt nao ser recebidos tal

O não encaminhamento dos documentos de habilitação juntamente com o cadastramento das propostas iniciais na plataforma

acarretará na inabil do interessado, nos termos do item 7.13 do Edital.

'l M N

POR FAVOR, LEIAM TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTADAS!!!

ffienl PREGoEIRo
Bom dia novamente.
19ifrl?ox-09;z1is MellslceM PREGoEIRo
lnformamos todas as
19t07 09:

iniciais foram devidamente analisadas e estão de acordo com o Edital.

G

Em
1

minutos daremos início à sessão de d de através da oferta de lances

Nesse momento daremos início à sessão de de

\-,/ Boa sorte a todos.
T§iTII7rzeTdoOon MENSAGEM PREGOEIRO

Senhores licitantes Íavor on-line e atentos as , conforme item 9.4.2 do edital convocatório.

Nesse momento ra a fase de conforme o item 10.2 do edital.

:02:15
lnformamos e a sessão de d de meio da oferta de lances, fora encerrada.

1

Requisitamos ao participante com melhor oÍeÍa o encaminhamento dentro do prazo d
do item

e 02 (duas) horas, via e-mail
nos termos editalício 10.4.da

10:03
Reforçamos que o prazo para encaminhamento da proposta final começará a contar do horário da mensagem anteriormente

a ou 1 0h02
10 :46

o reÍerido será encerrado às 1

E

Reiteramos qu e o licitante vencedor, após o envio da sua proposta final por e-mail, deverá inserir o valor unitário final do item, de

acordo com a Íinal, dentro do prazo acima citado, no campo indicado na Plataforma on-line "bllcompras.com", no

sentido de venham a ser transcritos na Ata da Sessão.
PRE

lnformamos que, após o recebimento da proposta Íinal e da competente análise da documentação de habilitação da empresa
arrematante, avançaremos para a fase recursal.

Gerado em: 19107 12023 1 1 :'l 9:49 2de6
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191071202310:07:15 MENSAGEM PREGOEIRO

Nesse momento, à análise da docu de em arremata

MEN

Assim que Íorem sendo concluídas as análises junto aos documentos de habilitação e proposta de preço final, as mensagens

rão a ser enviadas nas i ntes do lote.
11

A análise da proposta de preços final da empresa vencedora, bem como o julgamento dos documentos de habilitação, já foi

concluída e se encontram
11

através de nas i do lote.

RO
a fase deDesta Íorma nesse momento

E

de recursos, conforme anteriormente informado.

EGOE

lnformamos não houve de recursos dos licitantes.

1 M

Desta forma do ser udicado ao seu vencedor.

ficam encerrados os trabalhos ao rocesso durante o dia de

LOTE í . ADJUDICADO
Castramóvel

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item:1 Unidade: UND Marca: R/BRA VO Modelo: RTR2E

Descrição: AOUISIÇÃO DE VEíCULO TIPO TRAILER (01 unid) : adaptado para Unidade móvel de esterílízaçao de animals

(caskamóvel), composto obrigatoriamente por, no mÍnimo, três áreas internas, sendo: (a) sala de preparo pre operatórío, (b) sala de

àirurgia, (c) sãla de'pós- operatório/recuperação anestésica. Medidas mínimas: Çomprimento da carroceria:6.00 m; Largura lnterna:

Z,OO-mi i,áO m: comprimento de cada sala inierna: 2,00 m, Material de confecção: aço ou aluminio, Eixos, aros 14 (mínimo). Freios

estacionários, cobertura tipo toldo retrátil, instalação elétrica e hidraúlica, carrinho de anestesia em aço ou aluminio, armário aereo

fabricado em MDF, ganchos e todas as demais exigências do Contran, Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRVM)'

Comprimento da Cairoceria: 6,00 m; Largura interna 2,00 m: Altura lnterna:2,20 m; Comprimento de cada sala interna: 2,00 m;

Contendo os seguintes equipamentos conforme Termo de Referência em anexo: uma (1) unidade de APARELHO DE ANESTESIA
r1ÀürõnrôiiCó úóúÊuiuma (1) unidade de MoNlToR MULTIPARAMÉrntco;uàâ (t)unidade de FoCo clRURGlCo
VETERINÁR;O BICOLOR pEDESTAL 12 LED's - QUENTE E FRIO; uma (1) unidade de AUTOCLAVE (câmaras de esterilização em

aio inoxidável); uma (í ) unidade de BOMBA VÁCUO ASPIRADORA.
Quantidade: 1' Valor Unit.: 150.000,00 ValorTotal: 150.000'00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA 098 46.768.02810001-74 254.974,00 150.000,00 Sim

2 CM VEICULOS ESPECIAIS COMERCIO E 071 23.459.837/0001-07 254.900,00 180.000,00 20,00 Sim

3 LEGADO - COMERCIO DISTRIBUICAO E 037 49.172.49410001-80 254.900,00 205,000,00 13,89 Sim

4 CSRC SERVIÇOS E VEICULOS 068 37.591.42210001-99 254.900,00 254.900,00 24,34 Sim

5 LT NEGÓC|OS E EMPREENDIMENTOS 090 27.836.44310001-73 254.922,22 254.922,22 0,01 Sim

6 L D UNIDADES MOVEIS & 094 46.151.804/0001-92 254.974,00 254.974,00 0,02 Sim

DESCLASS!FICADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Fina! Dif'(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicia! Oferta Final Dtf.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

07 lO7 12023 14:42216 PUBLICADO

07to7t2o2314:50:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

1910712023 09:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

191071202309:30:57 DISPUTA

Gerado en: 19107 12023 1 1 :1 9:49 3de6
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JUAZEIRO DO NORTE.CE

'l9lOTl2O23 09:30:57 LANCE SUPREME UNIDADES l'4OVElS LTDA (PARTICIPANTE 098) 254.974,00

1910712023 09:30:57 LANCE CSRC SERVIÇOS E VEICULOS ESPECIAIS LTDA (PARTICIPANTE 068) 254.900,00

1910712023 09:30:57 LANCE L D UNTDADES MOVEIS & REPRESENTAÇÓES LTDA (PARTICIPANTE 094) 254.974,00

1sto7l2o23 09:30:57 LANCE LT NEGÓC|OS E EMPREENDITUENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 090) 254.922,22

1910712023 09:30:57 LANCE CM VEICULOS ESPECIAIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 254.900,00

1910712023 09:30:57 LANCE LEGADO - COMERCIO DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 254.900,00

19l1lt2o23 09:32:04 LANCE SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 098) 254.970,00

15107/,2023 09:32:í8 LANCE SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 098) 254.500,00

1910712023 09:32:46 LANCE CM VEICULOS ESPECIAIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 254.400,00

1910712023 09:34:14 LANCE SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 098) 254.300,00

1sto7t2O23 09:34:30 LANCE CM VEICULOS ESPECIAIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 254.290,00

1glo7t2o23 09:34:54 LANCE SUPREI,4E UNIDADES MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 098) 254.000,00

'19107/,2023 09:35:35 LANCE LEGADO - COMERCIO DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 252.000,00

1910712023 09:35:59 LANCE CM VEICULOS ESPECIAIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 251.990,00

1910712023 09:36:í I LANCE SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 098) 251.900,00

1910712023 09:36:42 LANCE LEGADO - COMERCIO DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 25í.890,00

1slo7t2O23 09:37:07 LANCE LEGADO - CONíERCIO DISTRIBUICAO E SERVICoS LTDA (PARTICIPANTE 25í.850,00

1stl7t2O23 09:37:21 LANCE SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 098) 25't.800,00

1gto7t2[2309;37:24 LANCE CM VEICULOS ESPECIAIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 251.880,00

191071202309:37:52 LANCE LEGADO - COMERCIO DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 250.900,00

1gIO7I2O23 09:37:52 LANCE CM VEICULOS ESPECIAIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 25í.780,00

191071202309:38:07 LANCE SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 098) 250.800,00

'1910712023 09:38:44 LANCE CM VEICULOS ESPECIAIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 250.890,00

1910712023 09:39:53 LANGE LEGADO - COMERCIO DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 250.700,00

1910712023 09:40:05 LANCE SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 098) 250.500,00

1910712023 09:.40:27 LANCE CM VEICULOS ESPECIAIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 250.600,00

191011202309:40:53 LANCE LEGADO - COMERCIO DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 250.300,00

1gto7l2o23 09:41:12 LANCE SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 098) 250.000,00

\-/ 1sto7t2o23 09:41:26 LANGE CM VEICULOS ESPECIAIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 250.200,00

1910712023 09:43:49 LANCE CM VEICULOS ESPECIAIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 250.100,00

'1910712023 09:44:01 LANCE LEGADO - COMERCIO DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 248.900,00

1gl}7t2O23 09,{4:22 LANCE SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 098) 248.800,00

1gIO7I2O23 09:44:34 LANCE CM VEICULOS ESPECIAIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 248.700,00

1gl}7l2O23 09:44:55 LANCE SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 098) 248.600,00

1510712023 09:45:19 LANCE LEGADO - COMERCIO DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 248.100,00

1910712023 09:45:31 LANCE SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 098) 248.000,00

191071?023 09:45:39 LANCE CM VEICULOS ESPECIAIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 248.500,00

'lStO7t2O23 09:45:52 LANCE CM VEICULOS ESPECIAIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 247.500,00

1gl}7t2O2309:45:57 TEMPO RANDÔMICO

19107t2023 09:46:09 LANCE SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 098) 247.400,00

1910712023 09:46:32 LANCE LEGADO - COMERCIO DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 230.000,00

19t07t2023 09:47:01 LANCE SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 098) 229.900,00

19107t2023 09:47:03 LANCE CM VEICULOS ESPECIAIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 247.000,00

'tsto7t2023 09:47:23 LANCE CM VEICULOS ESPECIAIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 229.800,00

Gerado em: 19107 12023 1 1 :19:49 4de6
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1gto7t2o23 09:47:38 LANGE SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 098) 229.700,00

1sto7l2O23 09:48:14 LANCE LEGADO - COMERCIO DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 225.900,00

1910712023 09:48:17 LANCE CM VEICULOS ESPECIAIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 229.600,00

19t0712023 09:48:28 LANCE SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 098) 225.800,00

19t0112023 09:48:39 LANCE CM VEICULOS ESPECIAIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 225.600,00

19107n023 09:48:44 LANCE LEGADO - COMERCIO DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 225.300,00

1910712023 09:49:07 LANCE CM VEICULOS ESPECIAIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 225.'100,00

1910T12023 09:49:07 LANCE SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 098) 225.000,00

19t07t2023 09:49:16 LANCE LEGADO - COMERCIO DISTRIBUICAO Ê SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 223.950,00

1910712023 09:49:40 LANCE CM VEICULOS ESPECIAIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 224.900,00

19t07t2023 09:49:44 LANCE SUPREME UNIDADES tvlOVElS LTDA (PARTICIPANTE 098) 224.000,00

1910712023 09:49:58 LANCE CM VEICULOS ESPECIAIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 223.900,00

19t0712023 09:50:14 LANCE SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 098) 223.800,00

1gt}lt2O23 09:50:20 LANCE LEGADO - COMERCIO DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 221.900,00

'l9l0l12023 09:50:56 LANCE LEGADO. COMERCIO DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 220.750,00

1910712023 09:52:30 LANCE CM VEICULOS ESPECIAIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 220.650,00

1910712023 09:52244 LANCE LEGADO - COMERCIO DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 220.500,00

1910712023 09:52:57 LANCE SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 098) 220.400,00

1910712023 09:53:í1 LANCE LEGADO - COMERCIO DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 220.100,00

1gtott2O23 09:53:15 LANCE CM VEICULOS ESPECIAIS COI4ERC|O E SERVICOS EIRELI 220.350,00

19tO7l?023 09:53:34 LANCE CM VEICULOS ESPECIAIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 220.050,00

1910712023 09:53:50 LANCE SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 098) 220.000,00

1gto7l2o2309:53:57 NOTIFICAçÃO SISTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de eÍetuar lance flnal e fechado: PARTICIPANTE 098, PARTICIPANTE 071,

PARTICIPANTE 037

1910712023 09:53:57 FECHADO I
'1910712023 09:55:00 LANGE CM VEICULOS ESPECIAIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 180.000,00

1910712023 09:55:06 LANCE LEGADO - COMERCIO DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANT',E 205.000,00

1910712023 09:57:40 LANCE SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 098) 150,000,00

1sto7t2o2309:58:58 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da de lances é SUPREME UNIDADES l/lOVElS LTDA

1910712023 09:58:58 SISTEMA

O detentor da melhor oferta deve veriÍicar e

'lSl0l12023 09:58:58 HABILIT

seus valores unitários este lote.

191071202310:00:39 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 098: Bom dia senhor o senhor melhoi'ar sua oÍerta de lance?

19t07120231 PREGOEIRO

PARA PAR'I ICIPANTE 098: Para tanto requisitamos que se manifeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da
postagem dessa mensagem.

1910712023 í0:0í:35 MENSAGEM SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 098)

Sr. Pregoeiro essa é nossa melhor oferta.

1910712023í0:0í:57 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 098: Certo, obrigada pelo retorno!

1910712023 í0:14:38 MENSAGEM SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 098)

Prezado Sr. Pregoeiro enviamos a proposta readequada por e-mail, favor verificar se recebeu.

'l9l07l?.023 í0:15:20 MENSAGEM SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 098)

Nosso valor de R$ 150.000,00 já encontra-se inserido no sistema.

Gerado em:. 19107 12023 1 í :'l 9:49 5de6
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191071202310:19:í5 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta final da empresa SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDAJá fora recebida através do e-mail e passará a ser analisada.

191071202311:00:04 MENSAGEM PREGOEIRO

Julgamento da Etapa de
atendimento integral aos

Habilitação: A empresa SUPREME U
requisitos do Edital, no que concerne

NIDADES MOVEIS LTDA está regularmente habilitada, por
aos documentos de habilitação.

'l9l0l12023í1:00:58 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta final da empresa SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA já fora devidamente analisada e se encontra classiÍicada por

atender aos do edital convocatório.

19107 12023'l'l :02:46 MANIFEST DE RECURSOS

1gl}7 lZO23 11:17 :47 EM ADJUDICAçÃO

1910712023 1í:19:48 ADJUDICADO

IRA

Gerado em: 19lOl 12023 1 1 :1 9:49 6cle6
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

JUAZEIRO DO NORTE.CE

vENcEDoRES Do pRocESSo - ADJUDtcIçÃo

pnecÃo euernôuco No 2023.07.04.í
Processo Administrativo. No 2.023.07.04. 1

l-ipo:AQUlSlÇAO
PREGOEIRO: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data de Publicação: 07 107 12023 14:42:16

TOTAL DO PROCESSO: í50.000,00

SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA 46.768.028/0001-74 150.000,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 098 Lance: 150.000,00 Tota!: í50.000,00

Item: 1 Unidade: UND Marca: RyBRAVO Modelo: RTR2E

Descrição:AOUlSlÇÃO DE VEICULO TIPO TRAILER (01 unid) : adaptado para Unidade móvel de esterílÍzaçao de

animalô (castramóvel), composto obrigatoriamente por, no mínimo, três áreas internas, sendo: (a) sala de preparo pre

operatório, (b)sala de cirurgia, (c)sala de pós- operatório/recuperação anestésica. Medidas mínimas: Comprimento da

carroceria: 6.00 m; Largura lnterna: 2,00 m: 2,20 m: comprimento de cada sala interna: 2,00 m, Material de confecção:
aço ou aluminio, Eixos, aros 14 (mínimo). Freios estacionários, cobertura tipo toldo retrátil, instalação elétrica e

hidraúlica, carrinho de anestesia em aço ou aluminio, armário aereo fabricado em MDF, ganchos e todas as demais
exigências do Contran, Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRVM). Comprimento da Carroceria: 6,00 m;

Largura interna 2,00 m: Altura lntern a: 2,20 m; Comprimento de cada sala interna: 2,00 m; Contendo os seguintes
equioamentos conforme Termo de Referência em anexo: uma (1) unidade de APARELHO DE ANESTESIA
TNALATóR|O TtpO MÓVEL; uma (1) unidade de MONITOR MULTIPARAMÉTRICO; uma (1) unidade de FOCO

CtRúRGtcO VETERTNÁR|o BtCoLoR PEDESTAL 12 LED's - QUENTE E FRlo; uma (í ) unidade de AUToCLAVE
(câmaras de esterilização em aço inoxidável); uma (1) unidade de BOMBA VACUO ASPIRADORA'

Quantidade: 1 Val. Ref.: 254.974,00 Valor Unit.: 150.000,00 Total ltem: 150.000,00

DE SOUSA

Gerado em: 19107 12023 1 í :19:48 1de1
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÂO - seção r rssN 1677-7069 Ne 137, quinta-Íeira, 20 de julho de 2023

A Prefeitura l\,luniclpal de Juazeiro do Norte/CE, torna público para
conhecimento dos intêressados que realizará, na sede da Comissão PeÍmanente de
Licitâcão. a 2r lsesunda) sessão voltada DaE a abertura e anállse dos Envelopes ns 02
ÍPlanó de Comunicacão PublicitáÍia - Via ldentificada) referentes a concorrência ne

i022.77.22.7, com daia marcada para o dia 31 de julho de 2023, à5 09:00 horas, o que faz
em âtendimento a cláusula editalície 10,5,2. Desta formâ, ficam os licitantês convocados a
paíticipârem da referida sessão. Maiores informações na sede da Comissão, sito à Av. Leão
§ampiio, ne 1748 - 1e andaÍ - LaSoa seca - CEP: 63.0it0-000, Juazeiro do None/cÉ, no
horáÍio de 08:00 às 14:00 horas ou pelo telefone (88) 31994363

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

AVt50
coNcoRRÊNch Ne 2022.11,22.r

WANDSON DE FREITAS PEREIRA
Presidente da CPL

RESUTTADO DE .IUTGAMENTO

PREGÃO ETEÍRÔNICO NE 2023,07.04.1

Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA

RESUTTADO OE JUTGAMEI{TO

TOMADA DE PREçOS Ne 2aO71-TP

A Comissão Permanente de Licitação, torna público o Resultado da Éase de
propostas de Preços referente à Tomada de Preços Ne 00.002/2023-TP, cujo OBJETO e

Contratação de serviços a serem prestados na assessoria, consultoria e execuÉo contábil,

como também na consultoria para elaboÍêção de defesas e íecurgs peÉnte os tribunais

de contas e outros órgãos de controle e fiscalização, junto às diversas S€cretarias e Fundos

do Municipio dê Monsenhor Tabosa/CE. A Empresa PRIMUS CoNTABIIIDADE MUNICIPAL

LTDA, inscrita no CNPJ ne 13.467.201/0001-45 foi declarada VENCEDORA conforme critérios

estabelecidos no Edital, cam a PÍoposta Mais Vantàios no VALOR GLOBAL de Rs

504.000,00 (Quinhentos e quatro Mil Reais). Fica aberto o prazo recursal previsto no artigo
109, l, b da Lei Federal ns 8,666/93.

Monsenhor Tabosa-cE,
TIAGO DE

Prêsidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE

AVISO DE UCITAçÃO
TOMADA DE PREçOS Nc 1807.0u2023

A comissão Permanente de Licitação, localizada na Av Prefeito Raimundo

Benício, Ne 535, Centro, Moraújo, Ceará, toma pÚblico o Edital de Íomada de Pr€ços Ne

L8O7.O712O23, cujo Objeto é a Prestação de serviços de ampliação do Centro de Educação

lnfantil - CEI da Sede do Município de Moraújo - CE, que realizar-se-á no dia 07 de Agosto

de 2023, às Ogh. Referido Êdital poderá ser adquirido no endereço acima, no horário de

expediente ao público, das o8h às 12h, ou acessaÍ o endereço eletÍônico:
https;,/,/municipios-licitacoes.tce.ce. gov.br/.

MoraújocE, 19 de Julho de 2023.

FRÁNCISCO HIGOR MOREIRA FREIRE

PÍesidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE

RESUTTADO DE HABITITAçÃO
TOMADA DE PREçOS Ne O4.0o312O21

O Municipio de Novo oriente, torna público o resultado do julEamento dos

documentos de habilitação aprêsentados ao processo Tomada de Preços ne 04.003/2023,

cujo objeto versa a reforma de prédio para Íuncionamento do setor de tributos e auditório
para a administração, junto a Secretaria de Administração e Finanças do Município de

Novo Oriente - CeaÍá, conforme projeto básico, edital e seus anexos, Licitantes Habilitadas:

Todas as empíesas participantes encontÍam-se habilitadas. Fica aberto o pÍâzo re€uEal nos

termos do Art. 109, inc. l, "4" da Lei nc 8.666/93. o inteiÍo teor desta decisão em Ata,

estará disponÍvel no setor de licitações, nos dias úteis apó5 esta publicação, no horário de

atendimento ao público das 07:OO às 13:OOh e aindâ nos seguintes sítios eletrônicos:

https://ww,novooriente.ce.gov.br,/licitacao.php<https://licitacoes.tce.ce'gov br/.

Novo Oriente - CE, 19 de julho de 2023
PAULO SERGIO ANDRADE BONFÍM

. Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA

EXTRAÍO DE CONTRATO

Extrato de Contrato Ne 20220328 - Tomada de Preços Ne OlO2oI/72 TP. Objeto:

contratação da prestação de seryiços com drenagem e teÍraplanagem do meÍcado publico

na sêde do municipio de Ocara/Ce, conforme projeto básico EmpÍesa: Medeiros

Construções e Seruiços LTDA ME. Valor Global: R$ f97.727,07 {cento e noventa e sete mil,

cento e vinte e um reais e sete centavos). Fundamento Legal: Lei de Licitaçôes n9 8.666/91

e alterações posteriores. 18 de Julho de 2023. Regiane Severiano da Silva - Presidente da

CPL,

AVISO DE HOMOTOCAçÃO E AOJUDICAçÃO

TOMADA DE PREçOS Nc tO2.OLl22Í?

objeto: Contratação da prestação de serviços com drenagem e terraplanagem

do mercado publico na sede do Município de ocara/Ce, confoÍme projeto básico Empresa:

Iúedeiros Construçôes e seryiços ITDA ME. Valor Global; R$ 797.127,07 (cento e noventa

e sete mil, cento e vinte e um reais e sete centaYos). oata Homologação e Adjudicação:

2rlcê12022. Ordenador de Despesas: Almir Pereira de sousa.

Ocara/CÉ, L8 de Julho de 20?3
REGIANE SEVERIANO DA SILVA

Presidente da cPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÚ5

AVISO DE tlClTAçÃO

coNcoRRÊNoA PÚBUCA N§ 2023.07.06.001

A PrefeituÍa Municipal de Pacajus/CE, avis que no dia 21 de aSosto de 2023 às

9:oo horas, abriÍá licitação na modalidade concorrência Públie Ns 2023.07.06.001, do tipo
Menor Preço Globat por Lote, com fins de registro de preços para Íutura e eventual

aquisição de equipamentos, instalação e montagem de kit de energia solar fotovoltaica
destinados a implantação em diversos equipamentos públicos da Secretaria de Educação e

cultuÊ do Município de pacãjus/cE. o edital poderá seí retirado na comissão de Licitaçâo

ou pelos sites https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ e https://www.pacajus.ce.gov'br/

Pacajus - CE, 19 de julho de 2023
JOsÉ DARIÁN COSMO DE OLIVEIRÀ

Ordenêdor de Despesas

RÊSUITADO D€ JUTGAMEIÚTO

TOMADA DE PREçOs Ne 2023.05.31.001

A Píefeitura Municipal de pacajus/cE, torna público, que após análise dos
documentos de habilitação da Tomada de Preço Ns 2023 05.31.001, com fins contratâção de
empÍesa para construção da segunda etapa da Escola VereadoÍ Joaquím Nogueira Lopes- no
Baiiro Lagoa Secâ na Cidade dC Paçius/CE, apurou-se que as empresas: VAP Construçóes,
MV&R Loiação e Construção ElRELI, Construtora lmpacto Comercio e Serviços EIREI-|, sEG-

Norte Consiruções e Seruiços EIRELI ME, Eletrocampo Serviços e Construções LTOÀ FCs

ConstruÇões e Seruiços, Novo Caminho Construtora LÍDA, AJ Construtora e Transporte I-TDA,

de
o

no lote 1

vencedora
Convocatório.
intermédio da
pelo telefone

IARA PEREIRÁ DE SOUsA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHÃ

RESUTTADO DA HABITITAçÂO

coNcoRRÊNclÂ PÚBUCA Ne 3005,0r/8-CP

O Município de Milhã através da Comissão Permanente de Ucitação (CPt),

torna Dúblico o Resültado da Análise e Julgâmento da Documentação de Habilitação da
Licitacào acima refeÍenciada que tem por o6ieto a Contratação de empresa de entênhaÍia
oara âxecucão das obÍas de inelhorias na ulbanização atovés de pavimentação na zona

irrbana da éidade de Milhã/Ce, conforme prcieto báÀico em anexo. Após a análise de toda
documentacão das licitantes paÍticipantes do presente certame, a Comissão concluiu que
estão habilítadas para a segLnda tâse do presente certame, por ter atendido todas as

êxisências contidas no instiumento convtratório, as licitantes: Eletrocampo serviços e

Coistrucões Ltdà, Cenpel ' Centlo NoÍte Prcietos e Empreendimentos Ltda, A.l t
Construiora Ltda- ME, Medeiros Construçõês e serviços Ltdâ Me, WU Construções e
seruicos Eireli EPP. Abrav Construcôes, Serv, Eventos e Loc Eireli - EPP, C R. P Costâ
Cons[rucóes e Prestacões de Serviços Eireli, Dô8y Construçôes Ltda, Lexon Seruicos &
Construiora EmoreenÚmentos EiÍeli; G, A. Rabelo Junior Me, Sólida Engenharia Ltda, H B

Serviços de Coriírução Eireli - Me, ARN Engênharia Eireli, Eletroport Seruiços Projetos. e
ôànírucões Eireli -'Me, constÍutora santa Beatriz Ltda, Lc Projetos e constÍuçôes Ltda.

Arcturo"Construcões e Servicos Ltda, Águia Construçóes e lncorporações Ltda, Dantas &
OliveiÍa l-impezá Conservação e Construçôes Ltda, Staff - Construçôes e Edificações e

§eruicos lmobiliários Ltda, ionstrutora lmÉacto comercio e Seryicos Eireli, VK Construções
ã empieenàir.ntos Ltdã, Real seruicoa Eireli, Barbosa construçôes e seruiços,.Ltdê,
clezinàldo s De Almeida construçôes, Tecta Construções e Sewiços Ltda, zinedine zidane
Samoaio Cavalcante Construcões, I C V Crnstrução Civil Ltda, EQV Empreêndimentos e
Servicos Ltda. N.R Construcóei e Seryicos Ltdâ, Nordeste Construções e lníraestrutura Ltda,
Ramalho sedicos e obrãs Ltda, J 2 construçóes e Seruicos Ltda, Elo construções ê
Emoreendimentos Ltda, Rafael Andrade de Souia Veículos, S A Engenharia Ltda, Consbral
Coástrucões & EmpÍee;dimentos Ltda. Jales Engenharia Ltda, Construtora Beija-Flor Ltda'
MV2 Se;vicos De Eneenharia ttda, Noverga Conslruçôes e Servicos Ltda, MSP Construções
& EmDíeendimentoí Ltda, lmoerius Servicos e construções Ltda, A & V Projetos e
Constrlcões ttda. DEC Éneenharia e Empreendimentos lmobiliários ltda. E estão
inabilitaàas por náo atendenáerem ao instÍumento convocatório às empresas: T. c. s. da

Silva Constrúcões EiÍeli, FF Empreendimentos e Serviços Ltda' PÍo Limpeza Serviços e
ConstÍucões Éirelt, Flav Engenharia Empreendimentos e seryiços Eireli - Me, Oneria Alves
áe iima' Uchoa, ÁMV'Proj-etos & Conltruções Eireli, Momentum Construtora Ltda, G K

Ensenhâria e solucóes Ltda', A T L Construçdes e Servicos Ltda, I P N Construções e SeRicos
Ltd-a. ViDon EmDréendimentos Ltda, MT PÍojetos e SeNicos de Engenharia Ltda, Gledsom
Conitruêões Ltd;, Rotex ConstÍuçóes e Servicos Ltda, A L S Construções,seruicos e Event6
itda, t Â rranca servicos, F M S oliveira os autos do pÍocesso se encontram com vistâs
franoueada aos interessados, a paÍtir da publicação desta Ata e abre-* o prazo recursal
oaÍa que as empresas se maniíestem conforme Aít. 109 da Lei Federal n'8.666/93'

"[Xk, E[i'3,.i", Àf B-1'l'
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

EXTRÁTO DOS INSTRUMENTOS CONTR,IÍUAIS

lns$um€nto Contratual Ne 17O723O1sisP. Modalidade: RDC Életrônico Ne 003/2023515P -
Secretaria de lnfraestrutura, Obras e Segurança Pública. Objeto: Contratação de empresa
esoecializada oara construcão dê sistema de abastecimento de água nas localidades de
gento nodricúes, Santa Ciuz, 5ão João, sítio dos Ferreiras, sítio Tanques e Sítio Dos

iéixeira, de iesp'onsabilidade da secretaria de lnfraestrutura, obras E Segurança Pública..

Crédito Delo ouàl oconerá a despesâ: As despesas de@rrentes destâ licitação correrão à

conta d'a Doiação Orçamentária Ne 0701-15'451.0012-1.123, Elemento de Despesa

4.4,90.5f.00/4.4.90.51,9i. Os recursos para (obertura desta contratação serão .outÍos
convênios dá União. Vâlor Global; RS 3.138.566,56 {três milhões, cento e trinta e oito mil,
ouinhentos e sssenta e seis reais e cinquenta e seis centavosl Prazo de vigência: O
ãontrrio rigárira a partir da data de sua ássinatura, com prazo de vi8ência de 08 (olTo)
MESES, podlndo sei prorrogado nos casos e formas previstos no § le do artigo- 57 da.Lei
8.666/bj e suas alteràções losterioíes. Âssina Pelà Contratante: LeandÍo.Lima Evangelista
- Secietário de lnfraeírutuia, Obras e SeguÍançâ Pública Assina Pelo {a) Contratado (a);

Ana MaÍia Chagas Facundo (Sócia Ádminiatradora), da empresa CoNJASF Construtora de
Âçudagem Ltdà.

AVISO DE HOMOTOGAçÂO
RDC ETETRÕNICO Í{o 1rl2023SlSP

O(A) OrdenadoÍ(a) de Despesas dê Secretaria de lnfraestrutura, ObEs ê
seguranca Pública, no uso dà suas atribuiçóes legais, e, considerando haver a comissão de
Lic-itacão cumpridà todas as exiSências dó procedimento de licitação na Modalidâde RDc

Eletrô'nico Ne oo3/2023515P - Seiretaria de lnfraestrutura, obras e Segurança Públicô, cujo
obieto é a contratacão de empresa especializada para construção de sistema de
abãstecimento de águá nas localidàdes de Bento RodriSues, santa Cruz, são João, sítio dos

FeÍÍeiras, Sítio Tan-ques e sÍtio dos Teixeiía, de responsabilidade da SecretaÍia de
lnfraestrutura, ObÍâs e Segurânça Pública, vem Homolotar o supracitado processo, para
ouê oroduza ôs efeitos lesais e-iurídicos, na Íoma abaixo: 1 - CONJASF ConstrutoE de

Áçudàeem Ltda, lnscrita n-o CNÉJ Nc 01.795.971/0001-38, sediada na Rua Pe. Antonio
cônelã de sá, úc 70, Bairro Vila Àzul cEP: 63.870-000, Boa Viagem/CE, representada pela
a Sra. Ana Mária Chágas Facundo (sócia Administradora), brasileira, empresária,-p-ortadora
do documento de ldãntidadc Ne 2008113761-8 SSP/CE e CPF nÊ 381.286323-53, com o
valor global RS 3.138,566,56 {três milhóes, cento e trintâ e oito mil, quinhentos e sessenta
e seis reais e cinquenta e seis centavos).

""TPil,', iá'i,,í'^ i"rÀ'iH,t#*
Secretário de lnfraestrutura, obras e Segurança Pública

No

2or+ , i-'

@
E*€ do.uftnio Pde 3cr vdflódo no

htrp//M,in.sôv.brlâqbtidd*.hhL , Êb úigo 6302023072m211

Dwmêíto âímado digltaÍmente.ootuíme MP n4 2.2@ 2 & 2418/2001,
que iof tui a lnÍiâestrulu.a do ÔaE públi65 hsileta _ ICP-BEsil-

tcP
!d-j:

no CNPI ne

Estado Ceará, no
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avrso DE uclraçÁo
PROCESSO: 09.2023.000091 81.5
pBEGÂo ELETBôNrco N' 0292023 - PRocuRÀDoR|a-GEB^L DE JusrlÇa

DO ESTADO DO CEAnÁ. OBJEÍO: aquisiÉo de armádo§ do lipo es€ninho,

míorm€ espeificaçôes e êstimalivas de quiltldadês @ntida§ f,o ÂnÊxo A do

Termo de Relsrência. A@lhimsto de píopctas ôo gndereço

hlhr:1&f,eY,gartu/comga§, nÚmaro UASG 926484, âté 02It8/2023 à3

Ogh3omln (horáíio de BrasÍlia/DF). OETENçÃO DO EDITÂL: No eodereço

eletrôni& acima, no Portal PNCP, ou no link do PoÍtâl da Transparência do sile:

hnp://gww-mpc6-mp.bÍ/pôrtrldâ.trtn!püo nêl.rlêltrêo*-@ntr.lô!€.cónv

Édoi Mais inÍomaçÕ€s pgb e-mail llêltâ@@mP6.mo.bt E pêlo teleíons: (85)

34slt-7/88, no horárlo das th à6 16h. Foítâlêza. 19 de iulho dê 2023. Francis@

ar.taldo ds Sousa Jania, Ordsnador dê D€8pE§as.

ffiMpt§ MW
LErúo pE vEÍcuLos oNLTNE

À@u vocÊ PooE colrPRffi sÊu vEÍctÍ-o
m MEU{n Foffi mFÁ o sEu NEGóco:
COM O CCTTFORTÔ ÓO LÊIIIO OT'IUNE. ACE§SE
Gil]áMESE EDÊ SÊT,' LÀNCE. BOASORIÉ

QUINTA-FEIRA, 20/04023 às 13h00

ígo vElcuLos; FRora, coltsÀo,
ENCHENTE E FINÂNCIAiiiENTO

Grygía do So@ C$tElo

JucÊc 0ut2016

Lotal do Lolltró: Ru! Âdám.Í Paúlq, '!000 - EsPLnâda do Clstalao - FôÍt8l€a ' CE

Nodosch.çllÉ: 5P08236í, 76049548, 7P015530, E3362377. 87458007, 82232562' 82247716,91063561, 9A494147,

AP0í 21 29. B2 175539, SBOOSOl 8, 88076356, 8CJ46275, BCl 7344,t, 8C262967, 8L600'l 00, C2í 92858, C577951 6, C7507762,

cs0451 82, CB5923l 5, Cc3946Sí. CJ1 t7ô22, CJ425031, CPI 1 3í 58, CR573070, Cr0468S7, D I 2 I 776í, D3',l 0412Ó, D6708399.

0E4483S3, DAO17025,0A058396. D8179342, O8,í62922, DC437455, DG047515, DG175074, OG182238. DJ037266,

DL339508, DP'128454,0T010447, DT061807,É.2028332,E2215039, E4t258ôS, E800554',|, E802E0í4, É8045í06, E8224039,

EGO27802, EJOO6353. EJ772927, EJ957166, EPr21835, ER470793, E5607973, F0656827. F0665303, F7541S46, F7649548,

É8271A55,F8224311, FS268223, F8026057, Fà147867, F8508142, FJ666704, FJ708273, FP007414, FÍ024571, FT575456,

F2106773, Gl324670, GJ2377A2, GP562807, GPsSÍ22',|, GR122218, H3331558. HA027149, H8040771, H8533530,

Hp65gt 54, HR1 ! 267í , HR42729E, JBll 4747, JCH34409, JG226743, JG397225, JG525756, JJí 57790. JJ968312, )P0119',12.

Jp870858, Jp871 E72. JR020698. JRr 08032, Jy464457, K3368624, KB r 01 624, KG 1 3í 329, KG207360, KG2291S8, KJ601 896.

RJ8g672g, KKC421A2, Kp532226, Kp595803, KROO46oS, KROEO937, KY5S1 661 . KYJ52961, Ll I 5 t 856, 18434193, LBI 28767,

L8134279, LG,t55362,LG247112,LK317749, LR0o8996, LTo75823, LWo63792, LY636303. LY638169, LY654430, [409Í433S,

M3404826, M4oí3940, M8oSlS5o, MG167303. MK425910, MP0236S7, MR002784, l\rR0í5955, MR01e160' MR02SB86'

MR033646, MRO4338o, MRO586S7, [,1R062514, MR06707í, l\,1T0898í4, MY123234, MYV468C2' N4010676, N4010680,

N8254491. N8539572, N8552630, NC000445, NC431933, NG203048 NGs08830, NG522521, NJ022786' NK154080,

NKL59168, NKL64't82. NP338508, NR0ogO33, NROt6224. NR020438, NR049209. NR063842, NR076892, NR105590,

NR1o98o5, NT033238, NU2o62tO, NU217433. NU2í8648, NU222241, NYM05457, NYX584E4, NYX65764, P0047265'

P0622789. P21 06931, PC4o0900, PG505966, PG507508, PJ243920, PR0 1 0220, PR035653. PTo23697, PY61281 Í,Í00361 I 7

CoiloçóEs: osaENssERÁovENoroosNôÉsTADo EMeUE SEENcoNÍRAM E sEM GARANÍÁ.o9J1468$,ÉBlÍos oE IPVA,MULÍAS DÊ

rnÀtsrro ou oElvenBAÇÃo auE poR VENTUMRECATAM sogRE o BEM, F,cARÁoacARGo ooaRRÊMATANTE, coRRENDoÍAMaÊM
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022 DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE.CE,20 DE JULHO DE 2023

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento - Pregão Eletrônico n" 2023.05.2?.'7. O

Pregoeiro Oíicial do Município de Juazeiro clo Nr:rre, Estado do

Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna púhlico, para

conl"recimento dos interessados, que concluiu o julgamentr: Íinal clo

Pregão N" 2023.05.22.2, sendo o seguinte: LICITANTE

VENCEDOR - AMÀZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E

BRINDES LTDA inscrito no CNPI n" 11'383.230,/0001'01

^lassificaclo(a) no lote 1 totalizando o valor de R$ 2?,250,00 (vinte e

\Je mil duzentos e cinquenta reais). A empresa vencedora tbi cleclaracla

habilitada por cumprirnento integral às exigências do Eclital

Convocatório. Mais informaçóes no endereç,r eletrônico:

bllcompras.com, por intermédio da Bolsa cle Licitações do Brasil

(BLL). Informações poderão ser obtidas ainda pelo teleÍ'one (88)3199'

0363. Juazeiro do Norte,/CE, 19 de lulho cle 2023, Pe<lro Flenrique

Câr'rdiclo de Lira - Pregoeiro Oficial do MunicÍpio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso deJulgamento - Pregão Elerrônico n" 2023.07.04-1, APregoeira

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estaclo do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna pirblico, para conhecimentcl dos

interessados, que concluiu o julgamento fir-ral clo Pregáo No

2023.0i.04.1, sendo o seguinre; LICITANTE VENCEDOR -
SUPREME LJNIDADES MOVEIS LTDA inscrito no CNPJ n"

46.768.028/0001"?4 classificado(a) no lore 1 totalizando o valor de

R$ 150.000,00 (cento e cínquenta rnil reais). A enrpresa vencetlora

fora declarada habilitada por cumprimento itrtegral às exigências clo

Edital Convocatório. Maiores informaçc1es no endereço eletrônico:

bllcompras.com, por intetméclir: da Bolsa de Lícitaçíres do Brasil

(BLL). Informações poderão ser obridas ainda pelo teleii:,ne (88)3199-

0363. Juazeiro do Norte,/CE, 19 rle Julho c{e 2023, Iara Pereira cle

Sousa - Pregoeiro Oficial do Município.

ESTADO DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aüso deJulgamento - Pregão Elerrônico n" 2023.06.23.1.APregoeira

Oficial do Municipio de Juazeiro c1o Norte, Estaclo clo Ceará, no uso

de suas atritruições legais, torna público, para conhecimenro dos

interessados, qtte concluiu o julgamento final clo Ptegão N"

2023.06,23.1, sendo o seguinre: LICITANTE VENCEDOR - I V
MAGALHÃES inscrito no CNPJ n" 27,761.71510001-13

classiíicado(a) no lorc 1 totalizantlo o valot de R$ 162.072,00 (cento

e sessentâ e c{ois mil setenta e clois reais). A empresa vencedora íora

declaracla habilitada por cumprimenro integral às exigências cto Edital

Convocatório. Maiores iníormações no endereço eletrÔnico;

bllcornpras.com, por interméclio cta Ilolsa de Licitações do Brasil

(BLL). tníormaçr1es poclerão ser obdclas ainda pelo telefone (88)3199'

0363. Juazeiro clo Norte,/CE, 19 de Julho de 2073,Iara Pereira c{e

Sousa - Pregoeita Oficial do Mtrnicipio.

Exemplarês disponíveis na página
https ://Www.j u azei rodo n orte. cê. g ov. b r/

diariolista.PhP
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PARECER I o :olha

Consulente: Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de

hazeiro do Norte (SEMASP).
Objeto: Análise do Pregão Eletrônico n' 2023.07.04.1 acerca da possibilidade

jurídica de homologação pela autoridade competente'

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.

PREGÃO ELETRÔNICO. ANALISE ruNÍUTCA
DO TNÂUTTE DO PROCEDIMENTO
LICITATORIO PARA SUBSIDIAR
HOMOLOGAÇÃO. AUTORIDADE
COMPETENTE. INTELIGÊNCTA DO ART. 43,

VI, LEI NO 8,666193. REGULARIDADE DO
PROCEDIMENTO. PARECER NÃO
VINCULANTE.

Vem estes autos à Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte (PGM),

que versam sobre o Procedirnento Licitatorio, modalidacle Pregão, tombado sob o no

2023.07 .0L 1, cujo objeto é aquisição de unidade móvel para castração de animais (Projeto

Castramóvel), abrangendo os equipamentos e aparelhos a serem utilizados nos

procedimentos, conforme especificações básicas apresentadas no Instrutnento

Convocatório, com o fim de análise jurídica do seu trâmite ate o presente momento para

que a autoridade competente possa deliberar sobre a homologação do procedimcnto.

No ârnbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o Excelenlíssimo

Procuraclor Geral do Municipio incumbiu este procurador do acompanhamento,

asscssoramento e representação judicial e extrajuclicial cla Comissão de Licitação, atual

Central de Cornpras, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração

Pública Municipal em rclação às matérias afetas a licitações e contratos administrativos,

nos termos cla Portaria 0ll202l - PGM, de 13 de agosto de 202I. Logo, o procttrador

signatário é o cornpetente para a anírlise do caso e emissão do respectivo parecer jurídico.

Importa registrar que a fase interna do procedimento licitatório em tela já restou

completamente superada e foi analisada sob o aspecto jurídico, nos termos do art. 38,

parágrafo único, Lei no 8.666193, de modo que não compete revolver tal matéria, senão

para reiterar que qualquer descumprimento das condicionantes e das recomendações feitas

naquele parecer cnseja a conclusão pela não homologação do certame e o retorno do

processo para aquela fase, a Íim cle que sejam corrigidas as situações pertinentes. (

Palácio MunicipalJosé Geraldo da Cruz

Praça Dirceu Figueiredo, s/ne, Centro - Juazêiro do Norte, CE

(88) 3566.1029 | pgm@juazeiro.ce.gov.br
www.juazeirodcnorte.ce,gov.br
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A hornologação do certame sem que tenham sido observadas toclas as

formalidades abordadas no parecer jurídico que avaliou a juridicidade das rninutas da

licitação enr análise corresponde a effo grave da autoridade competente, não podendo

admitir-se, especialmente no que diz respeito à correta realizaçáo da pesquisa de preços,

impondo-se à consulente que promova as devidas correções.

18. A conduta do gestor ao homologar a licitação sem observar a

omissão darcalização da pesquisa prévia de preço foi determinante
para a ocoÍrência do prejuízo observado, não se tratando de mera

formalidade, e sim de infringência a norma legal, especiltcamente
art. 40, §2n, inciso II, da Lei 8.666193. Se assim não fosse, teria

: 
" observado que os valores ofertados eram superiores eos de

mercado, sendo capazde evitar o dano ao erário.
(TCU. Acórdão no 10.56012011-2 Câmara. Processo

020.62712009-8. Relator Ministro Aroldo Cedraz. Segunda

Càmara. Julgado em: 0li 1ll20l1)

Esse o suscinto relatório que havia de se fazer. A partir daqui passa-se ao exame
jurídico do objeto da consulta, com disposição dos fatos e fundamentos pertinentes

objetivando a formulação cle opinião conclusiva com resposta ao que fora consultado.

Previamente, há de se destacar que o ato de homologação do procedimento

licitatório é personalíssimo da atúoridade competente e consiste na análise sob o ponto de

vista da legalidade do inteiro trâmite processual percorrido até o fim do certame, aferindo

slra compátibilidade com a legislação pertinente, bem como da conveniência de

corrtinuidade do processo culminando na contratação. Dispõern a doutrina e a

jurisprudência:

A autoridade superior tem o dever de desenvolver primeiramente

um jtizo de validade. Cabe-lhe examinar se as regras

constitucionais, legais, infralegais e editalícias forarn observadas

desde o momento inicial da abertura da Íase interna da licitação.
Trata-se de uma função de controle da regularidade da atividade
administrativa, cujo desempenho se constitui em dever-poder da

autoridade superior. Verificando algum defeito ou vício, é dever da

autoridade competente promover o seu saneamento, se tal Íbr
possível.
(...)
lJma vez constatando a regularidade dos atos do procedimento

licitatório, a autoridacle competente deve passar ao exame da

conveniência do resultado. Isso não envolve uma margem de

discricionariedade ampla, mas, exclusivamente, a verificação da

compatibilidade do resultado com os preços de mercado e outras

circunstâncias objetivas. Não cabe, certamente, reabrir o exame da

conveniência da licitação, de sua modelagem etc. Constatando a

inconveniência do resultado obtido, a autoridade competente deve

promover a revogação do certame. Também nesse ponto, e como se

voltará a tratar adiante, afigura-se indispensírvel a observância do

t6
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Palácio MunicipalJosé Geraldo da Cruz

Praça Dirceu Figueiredo, s/ne, Centro - Juazeiro do lJorte, CE

(88) 3566.1029 | pgm@juazeiro.ce.gov.br

www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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Folha
devido processo legal
(JUS'IEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e

contratos administrativos. 15 ed. São Paulo: Dialética, 2012, p'

6es)

(...) a homologação de um certatne licitatório é ato administrativo
de alta relevância, porquanto se trata do momento em que a

autoridade competente cleve t'erificar a legalidade dos atos

praticados e avaliar a conveniência da contratação. Ou seja, não é

um ato de simples anuência com os da comissão de licitação, aincla

que lastreados em parecer jurídico, mas, sim, que cleve ser

precedido de criterioso exame cle todo o processo para que se

aquilate algum vício de ilegalidade e se promovam as correções

necessárias ou se determine o seu cancelamento.
(TCU. Acórdão n" 2.65912014-Plenário. Processo 017.18412010-0.

Relator lVlinistro José Mucio Monteiro. Plenário. Julgado em:

081t012014)

Tanto a Lei no 8.66611993 como a Lei no 1052012002 apontam a homologação

corno etapa essencial e indispensável do procedimento licitatório, sendo ato administrativo
sob o encargo do ordenador de despesas que determiuou a abertura do certatne e que

assinará o contrato decorrente da licitação realizada.

LEI No 8.666193
Art. 43. A licitação será processada e julgada com cbservância dos

seguintes procedimentos :

VI - deliberação da autoridade competente quanto à homologação e

adjudicação do objeto da licitação

LEI No 10.52012002
Art. 4o A fase externa do pregão será iniciada com a convocação

dos interessados e observará as seguintes regras:

XXII - homologada a licitação pela autoridade competetrte, o

adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo

deÍinido em edital; e

Sobre a definição da autoridade competente para homologar o certame,

transcréve-se doutrina de Joel de Menezes Niebuhr, confirmando que e do serviclor que

detém possibilidade de representar a Administração Pública para fins de oelebração do

contrato administrativo.

Repita-se que autoridade competente é aquela que representa a

Administração Pública, que tem legitimidade para contrair
obrigações em nome dela, é quem decide sobre o contrato. Por

corolário, a autoridade competente assume a responsabilidade por
tudo o que se fez no curso da licitação pública. Como ela e a

responsável por todo o procedimento antes de celebrar o contrato, é

dado a ela oportunidade para rever o procedimento, cabendo-lhe

co
(!
C
'ôo
\(E
ô_ L{

Palácio MunjcipalJosé GeralCo cla Cruz

Praça Dirceu Figueiredo, s/ne, Centro - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3566.1029 I pgm@juazeiro.ce.gov,br
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oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos,
2 Reitere-se que a fase-interna da licitação já foi analisada por assessoria

condições e reconrendações integram o presente parecer para todos os fins,
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a apreciação judicial.
jurídica e suas conclusões,
condicionando o exante da

lrFolha
confimrá-lo ou não, isto é, homologá-lo ou não.

(NIEBUHR, Joel Menezes. Pregão presencial e eletrônico' 8 ed

Belo Horizonte: Fórum, 2020, p. 2801281)

continuidade, é poder-dever da autoridade competente proceder com sua homologação e,

posteriormente, adjudicação. Verificando, no entanto, ilegalidade ou a inconveniência do

prosseguimento do certame - considerando aspectos objetivos, lícitos, razoáveis e, quando

for o caso, supervenientes -, dcve a autoridade competente anular ou revogá-lo, nos termos

da Súrnula n" 473 do Supremo Tribunal Federall.

Para a realizaçáo do ato administrativo de homologação não existe determinação

legal <le que seja consultada a Procuradoria Geral do Município, órgão de representação e

assessoramento jurídico do Município de Juazeiro do Norte, para ernitir opinião jurídica

sobre o processo e mesmo que seja feita, não vinctrla a autoridade competente pela

homologação. Destarte, este parecer e dispensável e meramente opinativo.

Feitas essas considerações introdutórias sobre a nafiireza jurídica, relevância,

abrangência e competência do ato administrativo de homologação do procedimento

licitatório, inicia-se a avaliaçáo da fase externa da licitação2.

Para fins de fixação da legislação regente, nota-se que o certame licitatório em

exame foi processado na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por

isso respeiiar, além dos ditames da Lei n' 8.666193, o disposto na Lei n" 10.52012002. bem

como o Decreto Federal n" 10.02412019.

Vê-se, primeiramente, que o processo fcri clevidamente autuado, confonne dispõe

o art. 38 da Lei n" 8.666193, com protocolo e numeração. Isto é, o processo foi tombado

com número e autos próprios, dos quais todas as páginas estão numeradas e rubricadas.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei no 10.52012002, prescreve que a autoridade

competente designará o pregoeiro e sua equipe de apoio. No caso, o Município de Juazeiro

do Norte tem, no quadro de pessoal da Secretaria de Administração, notadamente na

Central de Compras, profissionais nomeados para o exercício das funções de Pregoeiro

Oflrcial, estando a qualificação do pregoeiro atuante no processo inserta nos autos,

notadamente a portaria que the nomeou paratal cargo.

Visível ainda que o(a) pregoeiro(a) agiu ern total conformidade com suas

atribuições legais, que se restringem à condução do procedimento licitatór:io, com

recebimento das propostas e lancés, sua análise de aceitabilidade e classificação com base

no critério de julgamento. É o que dispõe o art. 3 
o, IV, Lei n' 10.520/2002 e arts. 16 e 17,

dcr Decreto Federal n" 10.520/2019.

I Súmula n' 473ISTF: A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vÍcios que os

tornam ilegais, porque dêles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou
$
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ô- acerca do ato de

Palácio tt/unicipalJosé Geraldo da Cruz

Praça Dirceu Figueiredo, s/'ne, Centro - Juazeiro do Norte, CE

(S8) 3566.1029 | pgm@juazeiro.ce.gov.br
www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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A fase externa do procedimento licitatório, incluido aqui o pregão eletrônico, se

inicia com a publicação do aviso de licitação no Diário Oficial do Município, no sítio

eletrônico oficial do Município e, se for o caso, em jornal de grande circulação,

observando o art. 4o, I, da Lei no 10.52012002 e o art.20 do Decreto Federal no

10.02412019. Esse é o ato de convocação dos interessados, que foi devidamente atendido

neste caso.

Além da formalidade da publicação do aviso de licitação nos rneios indicados no

ordenamento jurídico, é imperioso que se observe o interregno mínimo temporal prescrito

em lei, que é de 8 (oito) dias úteis. contados da última publicação ou da efetiva

disponibilização do edital e seus anexos, o que ocorrer por fim, entre a esta data e aquela

que foi clesignada para abertura da sessão pública de abertura das propostas e oferta de
'lances. I'al requisito, previsto no art. 4o,Y, da Lei n'1052012002, foi observado'na
licitação em tela.

Foi possibilitado a todos os interessados e a qualquer cidadão a realizaçáo de

impugnação aos termos do instrumento convocatório, bem como a fonnalização de

esclarecimentos, atendendo ao art. 4l da T,ei no 8.666193 e ao art. 24 do Decreto Federal no

LO.O24l2Ol9. Ao rnomento desta análise não se encontram pendente de resposta quaisquer

pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação que possam macular o instrumento

convocatório ou o trâmite regular da licitação.

A sessão pública de julgamento das propostas oconeu no dia e hora estabelecidos,

tendo o(a) Pregoeiro(a) Oficial do Município recebido as propostas, classiÍ.rcado,

viabilizado a oferta de lances sucessivos pelos licitantes, analisado a documentação de

habilitação, qualificação técnica e a proposta consolidada da vettcedora e de tanttrs

licitantei qruntu, fossem necessárias até que uma restasse habilitada, obedecendo a or,lem

do menor preçô, critério de julgamento definido no edital. Atendidas assim as etapas do

certame esiabelecidas no art. 6o, IV, V e VI, Decreto Fecleral no 10.02412019.

Este parecer, enquanto análise jurídica sob o aspecto formal - cumprimento, em

tese, dos requisitos gerais estabelecidos na legislação - não tem por escopo adentrar na

análise técnica dos documentos de habilitação, qualificação técnica e da proposta da

licitante. Além do que fazê-lo sem provocação pertinente pode representar indevida
invasão de competência exclusiva do(a) Pregoeiro(a) Oficial do Município, segundo art.

4o, XI e XII, Lei n" 10.52012002.

Superada a fase de exame da proposta e dos docurnentos de habilitação e

qualificação técnica, foi possibilitado aos licitantes apresentar sua manifestação de

interesse de recorrer e, consequentemente, no prazo de 3 (três) dias úteis, protocolar as

razões de recurso. Havendo recurso, imprescindír,e! a concessão de igual prazo paÍa

apresentação de contÍan'azões. Foram observados os dispositivos do art. 4o, XVIII, XIX-e
iX, L"i n'10.520/2002 e art.44 do Decreto Federal n'l0.O24l2Tlg, na fonna descrita

neste parágrafo, inexistindo quando da emissão deste parecer recursos pendentes de

julgamento.

Ln
(§
C'ú

.(o
o-

Tlanscorridas todas cssas fases, procede-se com a adjudicação do objeto

sequenoialmente, a homologação do procedimento licitatório, confonne art. 4", XXI,
e,

e

t
Palácio MunicipalJosé Geraldo da Cruz

Praça Dirceu Figueii'edo, s/ne, Centro - Juazeiro clo Norte, CE
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XXII, Lei no 10.5202002 e art.6" VIII e IX do Decreto Iiederal n" 1

estes que se encontram pendentes de concretizaçáo até a elaboração deste opinativo.

Advirto que quando da contrataçáo, propriamente da assinatura do contrato, o

órgão e/ou a entidade licitante deve envidar esforços para avaliar se. as condições de

habilitação e qualificação técnica da licitante vencedora permanecem válidas e adequadas

ao exigido no edital, conforme ar1. 55, XIII, Lei n" 8.666193. Esta diligência condiciona a
validade da opinião jurídica emiticla ao fim.

Igualmente, é necessrírio que, antes da adjudicação e homologaçáo, a autoridade

competente cnexe aos autos deste processo administrativo relatórios/certidões de consulta

ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbiclacle Administrativa e

Inetegibilidade sob gestão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), averiguando se existc

pena de proibição de contratar com o Poder Público aplicada pelo Poder Judiciário à

licitante vencedora ou seus sócios majoritários. Na mesma toada, consulte-se o Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (CNEPi, bem como os cadasiros do Tribunal de Contas da União (TCU), do

Tribunal de Contas do Estado do Ceará, se houver, e o do Município de Juazeiro do Norte.

Naturalmente, havendo punição vigente em desfavor da licitante, demanda-se da

autoridade competente que adote as providências para proteção do erário, da moralidade,

«la probidade administrativa e da legalidade, inclusive, desclassificando/inabilitando a

licitante, se for o caso3.

Ainda em vista da defesa da moralidade administrativa, não pode o gestor

proceder com a homologação do procedimento licitatório sem que antes diligencie para

confirmar a inexistência de impedimento de contratar com a(s) pessoa(s) do($ sócio(s) da

pessoa j,.rídíca contratada, mormente em razáo das expressas vedações legais existentes no

art. 9o da Lei n' 8.666193 e no art. 94, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte.

Arealização exitosa dessa cliligência condiciona a validade da presente opinião jurídica.

Além disso, tenho por indispensável que a consulente proceda com nova pesquisa

de preços, preferindo "cesta de preços", notadamente valores praticados no âmbito da

Administração Pública em outros certames e portais de compras governamentais, somente

em caráter subsidiário e devidamente justiflrcado aceita-se a coleta de preços com outros

fornececlores, embasado nos Acórdãos n" 495812022 -Primeira Câmaraa, n" 18,7512021 -
Plenárjos e n" 21412020 - Plenário6, todos clo Tribunal de Contas da União. Com essa

3 Existindo dúvida jurídica relevalrte, suscitada pela autoridade competente e conjuntamente por sua

assessoria jurídica. após opinião emitida por esta itltima, a respeito da abrangência e/ou efeitos da sanção

imposta à licitante, deve-se realizal consulta específica a esta Procuradoria Geral do Município.
4 TCU. Acórdão n" 495312022-Primeira Câmare.. Processo 021.3341202.0-0. Relator Ministro Augusto

Shernran. Prim ei rà Cârrtara. Ju I gado en : 30 I 08 12022.
5 TCU. Acórdão n" 187512021-Plenário. Proccsso 013.78012021-2. Relator Ministro Raimundo Carneiro.

Plenário. Julgado en: 0410812021.

"9.5.1. as pesquisas de preços para estimativa de valor cle objetos a sorem licitados devem ser baseadas em

unra "cesta de preços", devendo dar preferência para preços públicos, oriundos de outros certames;

9.5.2. a pesquisa de preços feita exclusivamente junto a fornecedores deve ser utilizada em último caso, na

exhema ausência de preços púrblicos ou cestas de preços referenciaisl?'
g TCU. Acórclão n'214120?-O-Plenário. Processo 037.325/2019-1. Relator Ministro Aroldo Cedraz. Plenário.

I
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Julgado em: 05 I O2/2020.

Palácio MunicipalJosé Geraldo cla Cruz

Praça Dirceu Figueiredo, s/ne, Centro - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3566.1029 | pgm@juazeiro.ce,gov.Lrr

wwrv.j uazeirodono rte.ce.gov. br

l1



P*.ár*.*'rv &Á *lí

§*e&wwgwffi
ffi*v$WWWffi

frr**urad*rim #*ra! N* Muni*íffii* * trffiM
t)E

\-

diligência o gestor deve confirmar a inocorrência cle superfaturamento, sobrepreço ou
qualquer outra hipótese de dispêndio indevido de erário com o resultado da presente

licitação.

Eram os fundamentos de fato, legais, doutrinarios e jurisprudenciais que

precisavam ser apreciados e expostos para o fim de formar a opinião jurídica deste órgão

consultivo da Administração Pública Municipal e, por conseguinte, responder à consulta.

Sucede a conclusão.

Com base na exposição rcalizada, estando o procedimento administrativo
licitatório em conformidade com a legislação rnencionada, após o atendimento integral e

irrestrito das coqdições e recomendações relacionadas neste parecer, sanando-se

integralmente os autos, opina-se pela possibilidade jurídica de realizaçáo da adjudicação do

objeto à licitante vencedora e, consequentemente, a homologação cla Licitação analisada.

Destaque-se que esta manifestação jurídica é de cuúo formal e objetiva a

avaliação do cumprimento das fases processuais pertinentes ao procedimento licitatório
realizado, não adentrando no quesito de discricionariedade da contratação, na viabilidade
de seu preço e na compatibilidade desta para com o praticado no mercado. Reitere-se, a

análise é jurídica, não de con.ueniência e oportunidade, muito menos da compatibilidade
erÍre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse público específico.

Efetivamente, a análise cornpetente das questões formais e de mérito para a

definição ou não'pela homologação do procedimento licitatório é de incumbência da(s)

autoridade(s) competente(s) pelo certame, sendo este parecer não vinculante da atuaçâo

do(a) gestor(a)(s), que, realizando a homologação, assume em caráter solidário com os

demâis attrantes no procedimento licitatorio a responsabilidacle pela legalidade dos atos

praticados e isoladam_ente pela conveniência de sua continuidade, nos termos dos Acórclãos

n" 50;5 12021 -Plenário7 e I .0 1 8/20 1 5 -Plenário8

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE,2l dejulho de 2023

e"{-d.,-/"
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n" 34.93?

i TCU. Acórdão no 505/2021-Plenário. Processo 000.30612012-6. Reiator Ministro Marcos Bemquerer

Plenário. Julgado em: 10103 12021.
8 TCU. Acórclão nn 1.018/2015-Plenário. Processo 006.791/2tJ11-5. Relator Ministro r/ital do Rêgo. Plenário

«,c'ú
.«,
ô- Julgado em:29/0412015
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEI

ÇNPl : A7 .97 4.082/OOO1-14

Éolha
DE

. TERMO DE JUL MENTO.

Pregão No 2023.07.04.1

OBJETO: Aquisição de unidade móvel para castração de animais (Projeto
Castramóvel) por intermédio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Públicos de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo os equipamentos e aparelhos a
serem utilizados nos procedimentos, conforme especiÍicações constantes no Edital
Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) OÍicial da Prefeitura Municipa! de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 036912023, de 23 de Março de 2023, torna

público para cumprimento das recomendaçôes da Lei no 8.666/93 e da Lei no

10.520102, que fora concluído o julgamento Íinal do Pregão No 2023.07.04.1,

declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa

SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA inscrito no CNPJ no 46.768.02810001-74

classificado(a) no(s) Lote 01 - Unidade Móvel para Castração, no valor global de

R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), conforme Ata da Sessão e Mapa de

Registro de Preços anexados aos autos.

Juazeiro do Norte/CE,21 de Julho de 2023

,Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do NoÊe/CE - Fone: (88)3199-0363
site : www.juazeirodonofte.ce. gov. br

Comlssão

Asslnaturalnor"Função

[ena 
néOia dos Santos PintoApolo

@-l-"rlr* 
Alves SantosApolo

[ara 
eereira de SousaPregoeiro M?



ESTADO DO CEARÁ
PR"EFETTI.'RA MUNICIPAL DE JUAZEI

§ttl PJ : 07.974.082/ O0O1- 14

TERMO pE HOMOLOGACÃO E A»JU»TCAçÃO

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão no 2023,07.04.7, bem

como Parecer pefrinente da Assessoria JurídÍca atestando a regularidade do

certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos

legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA inscrito no CNPJ s1o

46,768.028/0001-74 classificado(a) no(s) Lote 01 - Unidade Móvel para

Castração, no valor global de R$ 750.000,00 (cento e cingüenta mil reais),

conforme ata da sessâo e mapa de preços acostados aos autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos i nteressados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de luazeiro do Nofte - CE, 21 de Julho de
2023.

Ribeiro Olivelra
dor(a) de

Secretaria Municipa Meio Públicos

Av. l-eão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63,040-000 -. Juazeiro do Nofte/CE - Fone: (88)3199-0363
site: www.juazeirodonofte.ce. gov.br
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ESTADO DO CEAú Eolha

PREFEITURA MUT{IffPAL DE JUAZEIRO DO ilORTE
§NPJ : A7,97 4,082/OOO1-14

i
t
il

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão no 2023.07.04.1. Obieto: Aquisição de unidade móvel
para castragão de animais (Projeto Castramóvel) por intermédio da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo os equipamentos e aparelhos a
serem utilizados nos procedimentos, conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório.
Licitante(s) Vencedor(es): o licitante SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA inscrito no CNPJ
n' 46.768.02810001-74 classificado(a) no(s) Lote 0l - Unidade Móvel para Castração, no valor
global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), de conformidade com a Ata da Sessão e o
Mapa de Regisho de Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitagão na forma da Lei no

8.666193 - Genilda Ribeiro Oliveira - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de

Meio Ambiente e Serviços Públicos.

Data da Homolosação: 2l de Julho de2023.

'.

Av. Leão Sanrpaio, no 1748 - l.o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
site: wunv.juazeirodonofte.ce. gov.br



13 classifica<l<>(a) no(s) Lote 0l . Locaçio cle veículos, no valor global

de R$ 162.072,00 (cento e sessenta e dois mil setenta e dois reais), de

coníorrnidacle conr a Ata da Sessão e o Mapa de Regismo cle Preços

acostaL{o âos autos. Homologo â presente Licitac;ão na t"orma da Lei

íf 8.666/93 - Genilda Rilrciro C)liveira. Ordenador(a) cle f)espesas

c{o(a) Secretaria Municipal cle Meio Ambiente e Ser',,iços Públicos.

f)ata da H«rmrrlogaça<>: 21 de Julho c{e 2023.

Estado do Ccará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão n" 2023.0?.03,1, Objeto:

Aquisição de bicicletas e aparelhos elerrôniccls clestinados a premiaçácl

c{os os alunos matriculados na rede pública de ensino municipal,
'rticipantes dos eventos pronroviclos pelos projetos PETECA e

V.OpRn, através da Secretaria Municipal de Educaçáo de Juazeiro

do Nortc/CE, confcxme esprecificações apresentaclas no Eclital

Convocatório. LicÍtantc(s) Vencedor(es), o licitantc ART
COMERCIO E SERVIC)O LfDA inscrito no CNPJ n' 44.014.580/

000141 clnssiÍicado(a) no(s) Lote 02 - Eletrônico, no valor global de

R$ 9.840,00 (nove rnil oitocentos e qrrarenta reais) e DARK

MOUNTAIN BIKE SUPRIMENTOS ITDA inscrito no CNPJ n"

47.935.916/0001-05 classificado(a) no(s) Lote 01 - Bicicleta, no valor

glotal de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), cle conformidade

corn a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços acostado aos

auttrs. I'l«»n«rlogrt a prcsente Lie'itação na forma cla Lei no 8.666/93

- Pergentina Parerrte Iarclim CatLrnda - Orclenador(n) de l)espesas

.{o(a) Secretaria Municrpal de Educação.

Data da Homologação: 21 de Julho de 2023.

Estaclo do Ceará

...-.: PreÍeirura Municipal de ]uazeiro do Norte
M-

i$Fovtso 
DÊ. HOMOLOGAC,AO. Pregão n., zan.o7 .o 4.1. obje«r:

Aquisiçtio cle unidade móvel para e'astraçiio de aninrais (Projetcr

Castramóvel) por intermédio da Secretaria Municipal de Meio

Arnbiente e Serviços Púrblicos deJuazeiro do Norte/CE, abrangenclo

r:s equipamentos e aparelhos Ír serem udlizldos nos pÍocedimentos,

conf«rrme especificacÕes apresentaclirs no Edital Convocattirio.

Licitante(s) Vencedor(es)' o licitante SUPREME UNIDADES
MOVEIS LTDA inscrito no CNPJ n' 46.768.028/0001-74
classiíicat-lo(a) nc-(s) Lote 0l - Llnidac{e Mrivel para Castração, no

valor glcibal de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), de

contorrnidade cofir â Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços

acostaclo aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei

n" 8.666/9i - Genilc{a Ribeiro Oliveira. Ordenaclor(a) de Despesas

clo(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente c Serviços Pirl'rlicos.

Folha

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2023,07.25.1. O Pregoeiro Oíicial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica
www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregáo n" 2073.07.25.1,

do tipo eletrônico, cujo objeto e a contrataÉo de serviços especializados

em arbitragem esportiva (modalidades diversas) destinados as

competições esportivas realizadas pelo Município, por intermédio da

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/
CE, conforme especificaçóes apresentadas junto ao Edital
Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 08 de

agosto de 2023, a partir das 09:00 horas. O inÍcio de acolhimento

das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 27 de julho de

2023, às 09:00 horas. Maiores informações no Setor de Licitação,

sito na Av. Leáo Sampaio, n" 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP,

63.040-000, pelo telefone (88)3199{363, no horário de 08:00 às

14,00 horas ou ainda pelo e,mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do

Norte/CE, 25 de julho de2023. Pedro Henrique Cândido de Lira -
Pregoeiro Oficial do Município.

EXTRATO DO 12" (DECIMO SEGUNDO) TERMO ADITIVO

DISPENSADE LICTTAÇÃO N" o1l2019

Extrato do 12'(DECIMO SEGUNDO) Termo Aditivc, ao Contrato

de Locação de Imóvel n" 2019.02.01.01 - SESAU, referente à

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 0l/2019. Partes, o MunicÍpio <{e

Juazeiro clo Norte, através da Secretaria Municipal de Saúcle e o Sr.

FRANCISCO GETULIO CALOU. Objeto: objeto e a locação do

imóvel localizado na vila Célia Callou, Sítio Amaro Coelho -Juazeiro

do Norte/CE. Para íins de funcionamento da Equipe de Estrategia

de Saúde da Família (ESF) 01 São Gonçalo, junto a Secretaria

Municipal de Saúde deJuazeiro do Norte/CE. Do Fundamento Legal,

[.ei Federal n. 8.74 5 / 9 L c/c a [.ei Fede rul n. 8.666 / 93, e suas alterações

posteriores. Do Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo

presente e na melhor forma de direito, ACORDAM em prorrogar

NfÉ 26 DE JANEIRO DE 2024, o prazo de vigência do Contrato de

Locação de lmór,el, a contar do dia 26 deJULHO de 2023. Signatários:

Francimones Rolim de Albuquerque e Francisco Gedlio Calou.

JUAZEIRO DO NORTE.CÉ,26 DE JULHO DE 2023 DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO 013

Data cla llomokrglção, 21 dc Julho dc 202j

Juazeiro do Norte/CE,25 àe julho de 2023.
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. CONT SUPREME - Pregão EletrônÍco 2023.07.04.1 - Aquisição de CASTRAM.pdf(-2t23 KB)

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão No 2023.07.04.1

Razão Socia|: SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA
CNPJ : 46. 768.028/000L-74
Endereço: Rua Giovana Cristina Giandoni no 447, Jardim Maria Luiza, Botucatu/SP

-A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Públicos, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA, para
assinatura do Instrumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no
2023.07.04.1, cujo objeto é a Aquisição de unidade móvel para castração de animais (Projeto Castramóvel) por
intermédio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de JuazeÍro do Norte/CE, abrangendo os
equipamentos e aparelhos a serem utilizados nos procedimentos.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento.

At,te.

Setor de Licitações

Fo!ha
DE

https://juazeiro.ce.gov.br:2096/cpsess8465795043/3rdparty/roundcube/index.php?_task=mail&_safe=0&_uid=8601&_mbox=lNBOX.Sent&_action... 111
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CNPI: A7 .97 4.08210001-14
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GoNTRATO 1{o 2023.07. 27 40M

Contrato pana a Aouisição de unidade móvel para castrafio
de animais (Projeto Castramóvel) por intermédio da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos
de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo os equipamentos e
aparelhos a serem utilizados nos procedimentos, que enhe
sifazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e
do outro SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA.

v
O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juídica de direito público intemo, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08U0001-14, akavés do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Genilda Ribeiro
Oliveira, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de
CONTRATANTE, e de oufo lado SUPRETIE UNIDADES ilOVElS LTDA, estabelecida na Rua Giovana

Cristina Giandoni n" 441, Jardim Maria Luiza, Botucatu - SP, Contato: (14)99900-9816 e E-mail:
sp.supremetrailers@gmail.com, inscrita no CNPJ/IIíF sob o n.0 46.768.028/000í-74 e C.G.F. sob o no

224.347.439.117, neste ato representada por Tamires Rafaela da Silva, portado(a) do CPF no 235.713.898-
08, apenas denominada de COilTRATADA, resolvem firmar o presente Confato, tendo em üsta o resultado

da Licitação na modalidade Pregão no 2023.07.M.í, tudo de amrdo com as normas çrais da Lei no

8.666/93, e suas altera@s posteriores, bem como com a Leino 10.520102- Leique Regulamenta o Pregão,
na forma das dáusulas e condi@s seguintes.

CúUSULA PRIIIEIRA- DO FUNDA]ÚE]{TO LEGAL
í.í - Processo de Licita$o na modalidade Pregao no 2023.07.04.1, de acordo com as noÍTnÍts gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Genilda Ribeiro Oliveina, Ordenador(a) de Despesas do(a)
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos.

\./ CLÁUSULASEGUI'IDA-DOOBJETO
2.1 - O presente lnsúumento tem como objeto a aquisi$o de unidade móvel para casfa$o de animais
(Projeto Castramóve!) por intermédio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de
Juazeiro do Norte/CE, abnangendo os equipamentos e aparelhos a serem utilizados nos procedimentos,

conforme especificaçoes constantes no furexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contrahda sagrou-se
ven@dora, confurme discriminado no quadro abaixo:

deÍoma

Írto/Es
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Lote: Lote
c.& UnH. Qtde. ÍúarcalUoddo Valor unitário Valor Toúal

adaptado para Unfulade móvel de esterllízaçao de
(casfamóvel), coÍÍrposto obr§atoriamente por, no
três áreas intemas, sendo: (a) sala de preparo
operatórÍo, (b) sala de ciruryla, (c) sala de
operatóric/recuperação anestésica.
Compimento da canoceria: 6.ü) m;
n: 2,2O m: comprimento de cada sala interna: 2,(D
Material de confecçfu: aço ou aluminio, Eixos, aros 1

ap or aluminio, armário aerco fab'Íicado eín MDF,
e

Modidas
lntema:Largura

Freios coberfuraetacionários,
eelétrica caninhohidraúlica,

(mínimo).
instalação

UND 1 FYBRAVO 150.0@,00

SUPREME

UNIDADES À/

í50.000,00

Asslnadr
dlgÍtal p

OVEIS uNoeo
^êf^r.M 74

Ti'it



ttordrsffi rlr :.niTi,,oeõi

EsrADo oo ceaú iIst,l.lÍ",*=?{K
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NOR.TE

CNPJ: A7 .97 4"CI82/ 0001-14

Regional de Med'rcina Vetsrinária (CRVM). Cornprirnento
Canoceria: 6,ü) m; La€ua intema 2,(X) m: Aftura
2,20 m; Comprimento de cada sala intema: 2,00
Contendo os seguintes equipamentos corúorme Termo
Referênch em anexo: uma
ANESTESIA II.IALATÓRIo

(1) unidade de
rpo uóveu (1)

RPRNELHO
uma

unidade

12 LED's - QUENTE E FRIO; uma (1) unidade
AUTOCIâVE de êm aço

CúuSuI.I TERCEIRA. DO vALOR, DO REAJUSTE E Do REESUIíBRp EcoNÔilrco.FlNANcEIRo
3.í - O objeto contratual tem o valor total de R$ í50.000,00 (cento e cinquenh mil reais).
3.2 - O valor do presente contrato não seÉ reajustado.

3.3 - PodeÉ ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entÍe os encargos do
contratado e a retÍibuição da Administra$o para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objeüvando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do @ntrato, na hipótese de sobrevirem
Íatos imprevisÍveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retadadores ou impeditivos da
execução do ajushdo, ou ainda, em caso de força maior, caso brtuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica exhaordinária e extacontratual, nos termos do Art 65, lnciso l!, alínea ud" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetiva$o do que tata o item anterior, deveÉ a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remunera$o do(s) fomecimento(s), devendo o refurido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)fiscal(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido enhe a dah
da contrata@ e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publica$o do mesmo,
em forma resumida, deveÉ ser providenciada pela Conúatante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CúuSuue SUARTA - DO PRAZO DE vrcÊilGtn CONTRATUAL
4í - O presente Contrato teÉ viçpncia alé 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

\./ CúUSULA QUINTA. DA E]ITREGA DO(S}VEIGULO(S) E DO RECEBIMEI{TO
5.1 - O(s) veículo(s) será(ão)fornecido(s) de acordo com a solicita@ requisitada pela Secretaria Municipal
competente, devendo o(s) mesmo(s) se(em) entregue(s) junto à sede desta, ou onde for mencionado na

respectiva Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa
Contratada.
5.2 - O(s) veículo(s) deverá(ão) se(em) entregue(s) no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, a contar do
recebimento da respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Confatada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o(s)veícrlo(s) caso seja(m) reo,tsado(s) por
justo motivo, sêndo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaSo.
5.4 - A Contratada deverá efetuar a entrega em transporte adequado para hnto.
5.5 - O recebinento do(s)veículo(s)seÉ efetuado nos seguintes termos:
5.5.í - Provisoriamente, para eÊito de posterior verificação da conformidade do(s) veículo(s) com a
especificaÉo;
5.5.2 - Definitivamente, após verificação da onformidade do(s) veículo(s), pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

de MoNlToR MULTIPARAMÉTruCO; uma (1)
roco ctRúRcrco vETERttrÁRlo gtcol-oR

SUPREME UNIDADES
MOVEIS

LTDA:216768028flD1 74 Da<los:
-o300'
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GúUSULA SEKTA. DA ORIGET DOS RECURSOS

6.í - As despesas deste Contrato conerão por conta de rec,ursos oriundos do(e)Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

GúUSULA SÉnua. DO PAGAÍÚEilTO
7.í - O pagamento dos produtos fomecidos será efehrado pela Administração, obedecidas as requisições, em
moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certÍficado pelo setor competente
limitandose o desembolso máxirro em conformidade com a disponibilidade de ÍecuÍsos financeiros do
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento do
produto/serviço.

7.2- O pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

cLÁusuLA orTAvA. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fomecer o(s) veículo(s), objeto do presente Confato obrfuar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnsüumento, do Terrno de RefeÉncia e do Edibl
Convocatório.
8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeiçao do(s)veículo(s)objeto deste Contrato, sendo ainda responsávelpor
quaisquer danos pessoais ou materiais, indusive contra terceiros, oconidos durante sua entrega.

8.í.3 - Manter, durante toda a execu$o deste Contato, em compatibilidade com as obriga$es por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualifica$o exigidas na licita$o.
8.í.4 - Entregar sem ônus, o(s) veículo(s), em até 60 (sessenh) dias a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra, com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais, e quaisquer outras despesas que

incidam ou venham a incidir no preço proposto.

8.í.5 - O(s) veículo(s) deverá(ão) se(em) fomecido(s) com o respectivo manual do usuário, em idionra
português, e com a relaSo da rede de assistência técnica autorizada.

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condi@es contrafuais, acrÉscimos ou supressões que se fizerem necessárbs na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, e suas demais alteraçoes.

8.1.7 - Trocar, as suas expensas, o(s) veíaIo(s) caso o(s) mesmo(s) seja(m) recusado(s) por justo motivo,

sendo que o ato de recebimento não importaÉ em sua aceita$o.
8.1.8 - Efetuar a enbega do(s)veículo(s)em ffansporte adequado pana tanto.

cúusuLA NoNA. DAS oBRtGAçôes ol coilTRATArtrrE
9.í - A Contratante obrigar-seá a:

9.í.í - Exigir o fiel ormprimento do Edital e deste Contato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2- Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento do(s) produto(slobjeto deste
Gontrato.
9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, por servidor designado através de portaria, para

acompanhare fiscalizar a execução do objeto contrafual.
9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnsfrumento, bem @mo zelar pelo

cumprimento de todas as dáusulas contratuais.

cúusuLA DÉcmA - DAS sANçÕES
10.í - À Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as san$es dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais altera@s.
10.2 - O Atraso injustificado na execuÉo do oontrato, inadimplemento, sujeitará a Contr:atada às seguintes
sanSes: SUPREME UNIDADES

MOVEIS

ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZE
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10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas neessáfias, conbrme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deveÉ ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (tÉs décimos por cento) por dia de aüaso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seia inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2- Multa de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de ahaso
superior à 30 (finta) dias.

í0.2.3 - Suspensão tempoÉria do direito de participar em licita@s e impedimento de contratar com a
Prcfeitura tlunicipal de Juazeiro do Norte por prazo nâo superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Dedanação de inidoneidade para licitar ou contratar com Administação Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 . A Prefeituna Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san$es aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

\-/ perdas que tiver softido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉCITA PRI]IIEIRA. DA RESCTSÃO

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilabralmente pela Contratante, por @nveniência administativa
ou por infringência de qualquer das condi@s pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposi@s especificadas neste Contrato implicará automaücamente em
quebra de Contrato, enseiando rescisâo adminisfaüva prevista nos art. Tl a 79 da Lei Federal 8.666193,

reconhecidos desde já os Direitos da Adminishaçã0, com relaSo às normas confatuais e as preüstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

í1.3 - O presente conhato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpdação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciaüva de uma das partes, mediante aüso por

escrito com 30 (finh)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusulA DÉcffiA sEcul{DA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocoÍTer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉcmA TERcETRA - DA puBUcAçÃo

í3.í - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatuna.

cúUsuLA oÉcrua QUARTA. DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formanam o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrifio.

cúUSULA DÉCHA QUIT{TA. DO FORO

í5.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente confab é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

SUPREME UNIDADES A$h..ro.reÍorfr deÍblpoíMovErs iffiffi,f;*
LTDA:46768O28ü)0174 w n8§7 it r21el5-{BrP
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Dedaram as partes que este Contrato conesponde à manifesta@o final, completa e exdusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE,27 de Julho de

Ribeiro Oliveira

de Despesas

Secretaria

SUPREME UNIDADES
MOVEIS

LTDA:46768028000174

Assinado de forma digital por
SUPREME UNIDADES MOVEIS
1TD446768028(n0r 74
Dados: 2023.0731 I 2:l *57 {3'ü)'

SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA

CNPJ N0 46.768.028/0001 -74

CONTRATADA

1)

2l
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo MuniciPal

CNPJ no 07 .97 4.082/0001-14

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.07.27.0004

Extrato de Contrato. Pregão N' 2023.07.04.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa SUPREME UNIDADES

MOVEIS LTDA. Objeto: Aquisição de unidade móvel para castração de animais (Projeto

Castramóvel) por intermédio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de

Juazeiro do Norte/CE, abrangendo os equipamentos e aparelhos a serem utilizados nos

procedimentos, conforme especif,rcações constantes no Edital Convocatório. Valor Global Estimado

ão Contrato: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais). Vigência Contratual: 3111212023.

signatários: Genilda Ribeiro oliveira e Tamires Rafaela da silva.

Data de Assinatura do Contrato: 27 de Julho de 2023.

ffi
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OíO DÉRIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZETRODONORTE.CE, 04 DE AGOSTO DE 2023

AVISOS E EDITAIS
RESOLUÇÃON'12z3 DE 13 DE JULHO DE Z0Z3

Concede Título Honorífico de Cidada

Juazeirense e adota outras providências.

O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, faz saber que a Câmara Municipal apÍovou e eu

promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1o - Fica concedido Título Honorifico de Cidada

Juazeirense a Senhora Dayany Bittencourt Santil, pelos relevantes

servicps prestados à nossa comunidade'

Arr 2o -A presente Resolução entra em úgor na data de sua

publicação.

Art. 3o - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 13 (treze) dias do mês de julho do ano 7073

(dois mil e vinte e rrês).

CAP. ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE DACM]N/CE

Autoria: ]acqueline Ferreira Gouveia

Coautoria: Herbert de Morais Bezerra - Márcio André Lima de

Menezes

Subscritores: José Nivaldo Cabral de Moura - Raimundo Farias

Gregório Júnior - Rubens Darlan de Morais Lobo - José Ivanildo

Rosendo do Nascimento - \Üilliam dos Santos Bazilio - Cícero José

da Silva - Lucas Rodrigues Soares Neto - Francísco Rafael do

Nascimento Rolim - Cícero Claudionor Lima Mota - Victor Rocha

Cabral de Lacerda - Ednaldo Aparecido Costa Moura - Jose Adauto

Araújo Ramos

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Interposição de Recursos - Tomada de Preços n"

2023.06.20.1- O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal

de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições

legais, torna público para conhecimento dos interessados que a

empresa CONSERV EMPREENDIMENTOS UfDA ingresst-ru com

recurso administrativo junto ao julgarnento da fase de habilitaçao do

certame licitatório modalidade Tomada de Preços n" 2023.06.20.1.

As demais licitantes participântes ficam desde já convocadas a

apresentarem as suas concrarrazões, se assim desejarem, no prazo

previsto na ki Federal n" 8.666/93. Maiores informações no setor

de licitaçóes, sito à Av. Leão Sampaio, n' 1748 - l" andar - Lagoa

Seca - CEP: 63.040000, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou pelo

telefone (88) 3199-0363. Juazeiro do Norte,/CE, 03 de agosto de

2023. José Maria Ferreira Pontes Neto - Ordenador de Despesas da

Secretaria Municipal de Infraesrrurura.

EXTRATO DE CONTRAIO N" 2023.07,27.0004 \
Extrato cle Contrato. Pregão N' 2023.07.04.1. Partes' o Municipio

de Juazeiro clo Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Sen.iços P(rblicos e a erlpresa SUPREME UNIDADES

MOVEIS LTDA, Objetcr: Aquisição de unidade móvel parâ castrâção

de animais (Projeto Castramóvel) por intermédio da Secretaria

Municipal cle MeioAmbiente e Setüços Públicos deJuazeiro doNorte/

CE, abrangendo os equipamencos e aparelhos a serem utilizados nos

procedimentos, confortle especi{icações constantes no Edital

Conr.r:catório. Valor Global Estimado do Contrato, R$ 150.000'00

(cento e cinqüenta tril reais). Vigência Contrafilal, 3l/12/2.023.

Signatários: Genilcla Ribeiro Oliveira e Thmires Rataela da Silva.

Data de Assinatura do Contraro: 27 de Julho de 2073

-/

EXTRÂTO DE CONTRATO N" 2O23.O7.Z7.OOOZ

Extrato de Conttato. Pregão N' 2023.07.03'1. Partes, o Municípitr

de Juazeiro do Norte, arraves clo(a) Secrr:taria Municipal de Educação

e aempresaARTCOMERCIO E SERVIÇO LTDA. Objeto:Aquisição

de bicicletas e ilparelhos eletrônict'rs destinados a premiaçáo dos os


